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SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
ATA DA 21ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 23 DE MAIO DE 2013, QUINTA-FEIRA, ÀS NOVE HORAS, NA SALA FLORESTAN FERNANDES, PLENÁRIO Nº 9, ALA ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, SENADO FEDERAL.

Às nove horas e dezenove minutos, do dia vinte e três de maio de dois mil e treze, na Sala número nove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Waldemir Moka, reúne-se a Comissão de Assuntos Sociais, com a presença dos Senadores Paulo Paim, Humberto Costa, Wellington Dias, Paulo Davim, Jayme Campos, Mozarildo Cavalcanti, Eduardo Amorim, Vicentinho Alves, Eduardo Suplicy e José Pimentel, e das Senadoras Vanessa Grazziotin e Lídice da Mata. Deixam de comparecer os demais membros. Havendo número regimental, a Presidência declara aberta a presente Reunião propondo a dispensa da leitura e aprovação da Ata anterior, que é dada por aprovada. Passa-se ao inicio da Audiência Pública destinada a instruir o PLC nº 160, de 2009, de autoria do Deputado George Hilton, que “dispõe sobre as garantias e direitos fundamentais ao livre exercício da crença e dos cultos religiosos”, em atendimento aos Requerimentos nº 38, de 2012 - CAS e nº 23 de 2013 - CAS, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, com a presença dos seguintes oradores: Elianildo Nascimento, Coordenador da Iniciativa das Religiões Unidas; Cacilene Nobre, Representante da Igreja Presbiteriana Unida; Hugo Surubbi, Assessoria Jurídica da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil – CNBB, Roberto Arriada Lorea, Juiz de Direito, Luiz Antonio Constant Rodrigues da Cunha, Professor Titular da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, Marga Janete Ströher, Coordenadora da Política de Diversidade Religiosa da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, Francisco Aires Afonso Filho, Representante do Candomblé, Flammarion Vidal, Assessor Jurídico da Federação Espírita Brasileira. A Presidência registrou a presença do Sr. Rodrigo Oliveira Perez, Sacerdote da Igreja de Bruxaria e Wicca do Brasil; do Sr. Viridiano Custódio e da Sra. Lúcia Ribeiro, Secretários da Secretaria Especial de Promoção da Igualdade Racial do GDF e do Rio Branco, respectivamente. Às dez horas e doze minutos assume a presidência o Senador Eduardo Suplicy. Usam da palavra os Senadores Paulo Paim, Eduardo Suplicy, Waldemir Moka, Presidente da CAS. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às onze horas e quarenta e um minutos, lavrando eu, Dulcidia Ramos Calháo, Secretária da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, Senador Waldemir Moka, e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com o registro das notas taquigráficas.
Senador Waldemir Moka
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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(Texto com revisão.)
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Declaro aberta a 21ª Reunião Extraordinária da Comissão de Assuntos Sociais da 3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura do Senado Federal.

Antes de iniciarmos os nossos trabalhos, proponho a dispensa da leitura e a aprovação da ata da reunião anterior.

Os Senadores que o aprovam queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.

A presente reunião destina-se à realização de audiência pública em atendimento ao Requerimento nº 38, de 2012, da Comissão de Assuntos Sociais, e Requerimento nº 23, de 2013, da Comissão de Assuntos Sociais, ambos de iniciativa do Senador Eduardo Suplicy, com o objetivo de instruir o Projeto de Lei da Câmara nº 160, de 2009, que "dispõe sobre as garantias e direitos fundamentais ao livre exercício de crença e dos cultos religiosos”, de autoria do Deputado George Hilton.

Comunico aos senhores oradores que, em função de nós termos 10 convidados – eu ponderei ao Senador Eduardo Suplicy –, mas, em função da complexidade do tema também, então nós vamos ter que fazer duas Mesas. Assim, eu acho que o tempo máximo a ser colocado – o máximo mesmo – é de 10 minutos. Mesmo assim, nós vamos ficar duas horas só para ouvir os expositores. Então, eu peço a compreensão, mas a Mesa não tem alternativa que não seja diminuir o tempo dos expositores.

Aqui nós não admitimos mais do que seis expositores, mas, em função do que o Senador ponderou, de que era importante que ouvíssemos esses 10 expositores, então nós estamos fazendo em duas Mesas. Serão cinco expositores cada vez. Quando faltar um minuto para os dez, soa a campainha e aí é um minuto para concluir, e deve concluir nesse um minuto. Então eu peço aos senhores que tenham essa compreensão do tempo que nós vamos ter aqui.

Eu convido para compor a primeira Mesa o Sr. Luiz Antonio Constant Rodrigues da Cunha, professor titular da Universidade Federal do Rio de Janeiro.

Convido a Srª Marga Janete Ströher, Coordenadora da Política de Diversidade Religiosa da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República.

Convido o Sr. Francisco Aires Afonso Filho, representante do Candomblé.

Convido o Sr. Flamarion Vidal, assessor jurídico da Federação Espírita Brasileira.

E aí, Senador Eduardo Suplicy, aqui está um representante de entidade judaica, mas nós não temos o nome do representante, apenas consta aqui que teria uma representação de uma entidade judaica.

Nós não recebemos confirmação de nenhum representante da entidade judaica.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Ah, sei. E não está aqui presente, Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Não. Por isso é que eu falei. Se houver algum representante...

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Porque foi convidado, não é?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – A nossa assessoria, pelo menos, até o presente momento, não...

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Então estaremos aguardando. Se o representante da comunidade judaica chegar, terá o direito...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Ele terá assento à Mesa, naturalmente.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Com certeza. Muito obrigado.

Quero, Presidente Waldemir Moka, muito agradecer a V. Exª a gentileza de marcar esta audiência. Foi um compromisso que tivemos com o Deputado Eduardo Lopes, do Rio de Janeiro, e o meu compromisso é de que, uma vez feita a audiência no dia de hoje, prepararei o parecer sobre o projeto de lei das religiões no prazo de uma semana. Então, a contribuição de todos os representantes é de muita importância.

Muito obrigado a V. Exª 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Mas eu convido o Senador Eduardo Suplicy, como autor do requerimento, a fazer as considerações iniciais que se fizerem necessárias.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Eu acho que todos estão a par de que nós aqui pedimos aos representantes das diversas religiões para que possam externar o seu parecer a respeito do PLC nº 160: se de alguma maneira implica em violação ao caráter laico do Estado brasileiro; se as religiões não cristãs se reconhecem nas propostas contidas; se não seria mais adequado o estabelecimento de um estatuto jurídico para cada religião interessada, que expressasse e traduzisse suas necessidades e características peculiares, do Estatuto Jurídico da Igreja Católica, em vez de uma lei geral para todas as religiões; se há necessidade de as instituições religiosas terem o reconhecimento de suas personalidades jurídicas mediante o registro do ato de criação na repartição competente do Estado, conforme preceitua o art. 3º do PLC nº 160, para que atenda aos distintos segmentos religiosos. Como o art. 5º concede imunidades, isenções e benefícios apenas em parte para as instituições religiosas inscritas como pessoa jurídica e que persigam fins de assistência e solidariedade social, sem entrar nos aspectos de constitucionalidade, apenas analisando o mérito, quais as possíveis consequências da aprovação desses dispositivos; se os dispositivos do projeto que regula o patrimônio material e imaterial e os lugares se coadunam com os direitos e necessidades das instituições religiosas; se o ensino religioso, previsto no art. 11 como parte da formação básica do cidadão, deve mesmo ser considerado atribuição do Estado; se os aspectos inerentes ao vínculo empregatício de ministros ordenados e fiéis consagrados devem ser regulados pelo Estado e em que medida, ou se devem ser analisados considerando as necessidades, interesses e prerrogativas de cada instituição religiosa. 

São as indagações que, em geral, formulei como sugestão, mas cada um dos representantes poderá externar o seu ponto de vista.

Conforme V. Exª falou, pedimos para todos serem concisos nos 10 minutos que serão concedidos a cada um

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu vou conceder a palavra, então, ao primeiro expositor, e vou fazê-lo na ordem em que também nós compusemos a Mesa.

Com a palavra o Dr. Luiz Antonio Constant Rodrigues da Cunha, que é professor titular da Universidade Federal do Rio de Janeiro.

O SR. LUIZ ANTONIO CONSTANT RODRIGUES DA CUNHA – Senador Waldemir Moka, Presidente da Comissão; Senador Eduardo Suplicy; demais Parlamentares; senhoras e senhores, eu trago as conclusões não minhas pessoais apenas, mas do Observatório da Laicidade do Estado, da Universidade Federal do Rio de Janeiro. Fazemos estudos sobre situações correlatas no Brasil e no exterior. Temos a plena convicção de que leis deste tipo em foco hoje cabem em duas situações no panorama internacional: quando se trata de suprimir constrangimentos à atividade religiosa – quando o Estado tinha esse constrangimento e trata-se de retirar. Ou, então, se trata de um controle estatal sobre a área religiosa. Por exemplo, o Estado define o que é religião, quais são as instituições que podem pleitear o status de religião, portanto, reconhecida pelo Estado. 

Ora, o Brasil não está em nenhuma das duas situações. Trata-se, portanto, de uma situação esdrúxula. Por que surgiu tal coisa no Brasil neste momento? Tal iniciativa surgiu sem as condições que no plano internacional persistem. Não há constrangimentos – aliás, há constrangimento, mas não do ponto de vista do Estado – a religião alguma, a nenhuma religião. Talvez se possa dizer que exista até falta de algum tipo de regulação sobre instituições civis, não sobre instituições religiosas. Ao contrário, no panorama internacional, o Brasil dispõe de uma posição privilegiada no que diz respeito à liberdade religiosa. Não que ela seja total. Certamente representantes de diversos segmentos religiosos aqui presentes poderão testemunhar constrangimentos que frequentemente recebem no campo religioso, não do ponto de vista estatal.

Eu considero, Senador Suplicy, que este projeto de lei é mimético, indecente e pueril. É mimético, porque resulta de uma adaptação apressada, canhestra, da concordata entre o Brasil e a Santa Sé. Aliás, eu não sei bem se é a Santa Sé ou o Vaticano, porque é uma situação dúbia, ambígua entre um Estado soberano e a direção mundial da Igreja Católica. Mas o Estado brasileiro, ao arrepio da Constituição, celebrou essa concordata, coisa que jamais tivemos nem no Império, quando tínhamos o catolicismo como religião oficial. Nem nessa época. E celebrou recentemente, por razões que certamente estudos de história e ciência política poderão demonstrar. Portanto, mimético.

É indecente porque confere privilégios a instituições religiosas sem nenhuma contrapartida de interesse público, sem nenhuma necessidade pública para que isso aconteça. É uma lista de privilégios: a concordata e o seu elemento mimético.

E é pueril, porque significa alguma coisa do tipo: se a Igreja Católica levou tanto com a concordata, nós também queremos.

De fato, o que nós temos hoje no Brasil é uma intensa competição entre dois grandes segmentos do setor cristão; entre a Igreja Católica, em descenso rápido em termos do número de adeptos, mas não de influência política, e, por outro lado, uma ascensão muito rápida dos segmentos evangélicos. Não é só isso o que acontece no campo religioso, mas essas são as duas principais forças que movem e que penetram o campo político, a razão da nossa estada hoje neste evento.

Se nós focalizarmos alguns exemplos, e eu estou me apressando, Sr. Presidente, para não transgredir essa norma bastante prática.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –Se quiser alguma referência, o tempo de que o senhor dispõe está ali.

O SR. LUIZ ANTONIO CONSTANT RODRIGUES DA CUNHA – Ótimo, eu fico um pouco mais aliviado. Muito obrigado.

Se nós tomarmos três focos, eu selecionei três artigos que me parecem extremamente, mas ostensivamente graves a uma leitura simples.

O art. 9º estabelece a possibilidade do estabelecimento de capelanias militares para os diferentes credos. Isso é muito rendoso. O chefe do ordinariato católico tem o status de general. Isso rende prestígio, especiais continências, portas abertas. E será que nós teremos agora generais, ou seja, uma tropa de generais capelães dos diferentes cultos que acontecem no Brasil? Isso me parece alguma coisa simplesmente ridícula, ainda mais se pensarmos que não são os militares, no mundo atual, os mais submetidos a estresse que precisariam de alguma assistência religiosa. São os civis. São os civis que são mortos e massacrados nas guerras. Os militares são poupados, ainda mais agora que manejam com joystick as armas mais letais e que matam a milhares de quilômetros de distância. Capitanias militares: um negócio muito rendoso.

O art. 11 estabelece – como a LDB estabelece, mas é um mal exemplo – o ensino religioso como parte integrante da formação básica do cidadão. Não há nada mais antipedagógico, antipolítico e antinacional do que isso. Significa que o cidadão que não teve ensino religioso por alguma razão, ou porque não quis, ou porque seus pais não quiseram, ou porque a escola não teve a oportunidade de ministrar, terá uma formação básica limitada, negativa, prejudicada. Isso é um acinte à liberdade de opinião no Brasil. Isso contesta, isso transgride uma cláusula pétrea da Constituição brasileira, que é a liberdade de crença. Nós estamos jogando com a liberdade de crença como se fosse uma coisa submetida à atividade dos diferentes grupos de interesses religiosos em ascensão ou em descenso.

E o terceiro artigo que eu gostaria de focalizar é a questão do trabalho. Este projeto de lei como fonte do mimetismo, da concordata entre o Brasil e Santa Sé/Vaticano isenta as instituições religiosas no que diz respeito ao trabalho dos religiosos da legislação trabalhista. Eu estou ciente de que vários religiosos católicos e também evangélicos atuam, acionam, processam as respectivas burocracias religiosas no sentido de obterem proveitos trabalhistas depois de anos. Muitos ou poucos, não importa aqui, que não teriam sido devidamente compensados. Ora, se esse problema existe, ele concerne às próprias instituições religiosas no quadro da legislação trabalhista brasileira. Que elas estabeleçam com os seus funcionários, com os seus ministros, com os seus diáconos, presbíteros, irmãos leigos ou que nome tenham as diferentes denominações dentro do quadro das respectivas burocracias, sim, porque há instituições religiosas no Brasil. E não são poucas. E são muitas que não se organizam de forma burocrática, como essas a que eu fiz referência neste momento.

Portanto, eu termino, Sr. Presidente, termino já no tempo que me foi concedido, dizendo, Senador Suplicy, que eu creio que este projeto é incorrigível. Se eu tivesse mais 30 segundos, eu leria um texto de três linhas do Senador Gilvam Borges, creio que ex-Senador, que, na época da mudança da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, em 1997, quando se tratava justamente de impor à legislação brasileira esse dispositivo que hoje está presente, ele foi contra, embora considerasse – está aqui o texto que eu transcrevo – um apoio importante na salvação do homem, que são as religiões, no comportamento ético e na formação geral. São muitas as religiões e o Estado não poderia discriminar em proveito delas. Ele dizia no Senado: “Votem, Parlamentares, sem medo. Votem com seriedade”.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Agradecendo o Prof. Luiz Antonio Constant Rodrigues da Cunha, eu passo a palavra, de imediato, por questão do tempo, à Coordenadora da Política de Diversidade Religiosa da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, a Srª Marga Janete Ströher – se estou pronunciando de forma errada, por favor, me corrija.

A SRª MARGA JANETE STRÖHER – Bom dia. Saudação ao nosso Senador Eduardo Suplicy, que é Relator do projeto, e ao nosso Senador Waldemir Moka, que preside esta audiência pública.

Eu vou colocar algumas questões a partir da experiência cotidiana que acompanhamos na questão das religiões do Brasil, no trabalho da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República.

Estou bastante gripada. Então, a minha voz está um pouco “dificultosa” no dia de hoje.

O que temos visto no cotidiano brasileiro não é uma democracia religiosa e tampouco uma relação amistosa entre as religiões, porque o que temos presenciado é um crescente aumento da intolerância religiosa, da violência religiosa, da discriminação e do desrespeito.

Há uma compreensão equivocada do que é laicidade do Estado. O ponto focal, para mim, nesta discussão é a questão da laicidade do Estado, que tampouco é mencionado neste documento.

O art. 19 é um artigo tão importante, fundamental. São mencionados outros artigos da Constituição, mas o art. 19 passou batido, não é mencionado. Intencionalmente ou não, ele não é mencionado, não é considerado. Essa é uma primeira questão.

Estamos num momento extremamente perigoso de ameaça à democracia e à laicidade do Estado, porque há uma inversão da compreensão das religiões, em que a liberdade religiosa é entendida como direito à ingerência nas questões civis e nas questões do Estado. E as religiões hegemônicas, que é o que está imposto aqui tanto na lei geral das religiões como no acordo Brasil Vaticano, se acham no direito de se sobrepor às demais religiões, consideradas minoritárias, inferiores, religiões de pobres, religiões de matriz africana, religiões indígenas.

Então, é extremamente complicada essa situação neste momento que nós vivemos no Brasil, em que há laicidade do Estado e democracia, ou seja, há o direito de todas as religiões se manifestarem, que é a questão que está em jogo aqui, que está ameaçado e posto em perigo. Há uma confusão de espaços do público e do privado, porque a religião é questão do privado. Embora tenha direito de se manifestar, ela é questão do privado. 

A outra questão que eu acho que é problemática neste texto é a questão que o Prof. Luiz Antonio já mencionou. Há uma série de privilégios que estão postos aqui, mas nenhuma contrapartida. No próprio art. 19 e no art. 5º, está muito bem explicitado que é dentro dos termos da lei e desde que seja interesse público, ou seja, interesse público não é de um grupo em particular nem de uma religião em particular, mas de todo público, de toda a sociedade brasileira.

A outra questão é que essa isenção, exacerbada, muitas vezes, traduzida em impérios midiáticos, que hoje são altamente rentáveis e não precisam prestar contas nem ao Estado nem à sociedade da forma como usam a mídia, é extremamente problemática, porque são determinados grupos apenas que têm esse privilégio. Também os ateus e agnósticos, que hoje já são mais de 15 milhões, também têm de pagar essa conta. Será que todo mundo tem de pagar essa conta? É a pergunta que eu preciso colocar de forma muito bem pontual.

A outra questão que o Senador Suplicy perguntava é sobre a personalidade jurídica e os órgãos competentes que confeririam essa personalidade jurídica, que é extremamente complicada também, porque os órgãos competentes são preconceituosos. Existem várias religiões que tentam ter a sua personalidade jurídica e não conseguem. Além disso, existem formas de organização religiosa que não reivindicam essa personalidade jurídica, que não entendem isso como fundamental. Elas se organizam de forma muito mais informal e nem por isso deixam de ser religião, nem por isso deixam de ser uma organização ou uma instituição religiosa de reconhecimento. Essas não têm interesse nessa personalidade jurídica.

A outra questão complicada é a do patrimônio. Como vamos lidar com isso? Todo patrimônio religioso agora passa a ser patrimônio cultural? De interesse cultural? E que precisa ser preservado pelo Estado? É uma questão extremamente complicada.

Outra questão é a cultura confundida com religião. É fato, claro, que a religião está também inserida numa cultura, mas não podemos confundir o que é cultura e o que é religião. Então, colocar a religião automaticamente com o status de cultura e reivindicar privilégios para isso é extremamente complicado e é um atentado também à laicidade do Estado, porque temos visto exageros nessa área, com eventos religiosos que se colocam com o status de cultura para poder receber a transferência de recursos públicos para seus feitos religiosos.

Na questão do casamento, nós queremos agora abolir o cartório? É isso que eu estou entendendo? Não precisamos mais de cartório para celebrar casamento. É o que estou entendendo aqui.

Outra questão pontual importante é a questão do ensino religioso. O Prof. Luiz Antonio Cunha já mencionou. Já fizemos audiência pública na Câmara. Temos acompanhado no Brasil inteiro essa problemática seriíssima do ensino religioso, que, em minha opinião particular, deveria sair da Constituição Federal e também da LDB, porque o lugar onde há mais intolerância religiosa no Brasil é a partir do ensino religioso. Ele sempre é confessional, ele sempre é interesseiro, ele sempre é direcionado à grande matriz religiosa brasileira, que é a matriz cristã, e os demais estão fora. Eu não estou reivindicando agora que o ensino religioso seja confessional abrangendo a maioria das religiões. Não. Não pode haver ensino religioso ou pelo menos não pode ele ser confessional, porque vivenciamos, na escola pública – em todas as escolas, mas falo da escola pública que é com o que o Estado precisa se preocupar mais –, um verdadeiro bullying religioso em cima das crianças e em cima dos professores também, quando eles são de pertenças religiosas que não sejam da hegemonia. Quando se pergunta se o ensino religioso é atribuição do Estado e se diz que não é atribuição do Estado, deixamos correr solto, como está correndo; se diz que é atribuição do Estado, então, temos de pensar que o Estado está sendo omisso e conivente com a violência que está acontecendo nas escolas.

Deixe-me ver outra crítica que eu tinha anotado aqui. (Pausa.) 

Foi mencionada também a questão da capelania e a assistência religiosa a hospitais e prisões, eu acho que essa assistência religiosa em hospitais e no sistema penitenciário pode ocorrer desde que seja de livre vontade e escolha da pessoa que está ali e solicita uma assistência religiosa e não da forma como vemos acontecer, com um verdadeiro proselitismo, um desrespeito, uma evangelização em massa dentro das prisões, como se isso fosse forma de reformar os que estão ali aprisionados, que sairiam – entre aspas – “melhores” a partir de uma conversão religiosa. Insistimos em dizer que não é a religião que garante ética, que garante bom caráter, que garante uma formação adequada para o sujeito. O que vem, em princípio, é a nossa humanidade, o nosso ser humano; isso que nos garante como seres éticos e comprometidos com a sociedade, com nossos semelhantes, com o próximo e não como se um credo, automaticamente, tornasse as pessoas melhores.

O que nós temos vivenciado na história do nosso País, de colonização é que as religiões não têm sido muito positivas na formação do sujeito brasileiro. Há situações extremamente violentas, desrespeitosas, discriminatórias, que têm acirrado quase uma guerra santa no Brasil. A gente precisa, então, reivindicar se a religião tem o seu aspecto positivo, vamos trabalhar para a liberdade religiosa, mas sem confundir o espaço do Estado e o espaço da religião, sem isenções exacerbadas, isenção de tributação, nem concedendo espaços e situações que caberiam ao Estado dirigir e não às religiões.

Isso é o que eu tenho a dizer, neste momento.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Muito obrigado, Drª Marga Janete Ströher.

Eu quero conceder a palavra ao Sr. Francisco Aires Afonso Filho, que é representante do Candomblé.

O SR. FRANCISCO AIRES AFONSO FILHO – Bom dia a todos e a todas. Saúdo o Senador Eduardo Suplicy, o Senador Waldemir Moka e a Srª Marga, a única mulher a compor a Mesa. O Candomblé e a Umbanda também fazem sempre uma leitura da questão de gênero, e é muito importante tê-la aqui.

Saúdo todos e todas, religiosos ou não, ou ateus, independentemente das suas crenças e com todo o respeito às crenças aqui representadas.

Nós, do Candomblé e Umbanda, temos questões históricas a serem resolvidas por termos sido e continuarmos sendo combatidos no sentido da nossa estrutura de fé. Qual a primeira questão? As casas de Candomblé e Umbanda são independentes em si mesmas. Não temos, por exemplo, uma estrutura papal, episcopal entre o Candomblé e a Umbanda. Então, não há uma casa superior à outra, embora tenhamos famílias ancestrais, casas-mães. Mas isso não significa que, nessas casas-mães, exista alguém com cargo mais ou menos correspondente a um papa ou um bispo – essa estrutura episcopal.

Em segundo lugar, isso, para nós, uma lei como essa já seria uma grande dificuldade, porque nós não temos uma única visão e estamos espalhados em todo o território brasileiro. Aliás, o Brasil exporta o Candomblé e a Umbanda como regras de fé universal, porque são religiões que têm uma proposta universal, universalizada. Ou seja, não são apenas de um grupo, ou de uma tribo étnica, africana, específica, mas elas têm uma proposta para o ser humano em qualquer lugar em que ele esteja. Portanto, são consideradas religiões que se universalizaram. Então, mesmo estando espalhados em todo o território nacional, vamos ter diferentes visões. Não temos como uniformizar esse olhar teológico das casas e das estruturas de Candomblé e Umbanda.

Olhando o projeto, a primeira coisa que eu senti: ele começa falando da garantia constitucional que já está posta. Acho que isso não é uma questão mais a se discutir porque, na nossa Constituição, nós já temos as garantias de liberdade de culto, de locais de culto, de práticas. O que é interessante é que a Constituição não fala de instituição religiosa, mas, sim, de práticas, inclusive de cultos. Cultos e práticas podem não estar ligados à religião nenhuma; pode ser algo pessoal. Eu posso construir uma prática sagrada, pessoal entre mim mesmo e o sagrado, sem ter que me render a nenhuma estrutura religiosa.

Não pode deixar de se considerar essa capacidade do ser humano de se ligar ao sagrado sem ter que ter intermediação da religião institucionalizada. Quando eu institucionalizo, dentro de um Estado, estou violando esse direito. Então, para eu ter as garantias da minha fé, eu tenho que me institucionalizar? Como eu vou fazer essa institucionalização? E se a minha casa tem um traço étnico, cultural, religioso, que não vai se “afinizar” com as demais? Então, não dá para se discutir coisas que já estão postas, garantias que já foram feitas e conquistadas historicamente, como essa liberdade.

Eu, particularmente, não vejo necessidade de uma lei para regulamentar, embora exista a forma da lei, mas, como já foi dito, isso teria que ser em comum acordo com toda a sociedade.

Segundo, nós temos, no Brasil, principalmente o Candomblé e a Umbanda – estou falando como representante –, religiões historicamente negativadas em toda a estrutura midiática. O Candomblé e a Umbanda, quando aparecem na mídia, aparecem só como folclore. Na escola, eles aparecem só na semana do folclore e em 20 de novembro, em celebração à Consciência Negra.

Sendo essas religiões de matrizes negras, pois assumir uma entidade do Candomblé, ser iniciado no Candomblé, se converter ao candomblé traz, sim, uma conversão à negritude, à ideia de africano não no sentido nato, mas na ideia de herdar essa identidade – os cristãos herdam a identidade ancestral de Abraão, uma identidade que todo traço religioso vai trazer. Então, o africano também traz a sua identidade ancestral. Historicamente, são religiões que passam por essa ideia negativada.

Então, nós não nos reconhecemos neste projeto, em primeiro lugar, por isso, porque não temos essa estrutura institucional, nacional. Nós não temos essa obrigatoriedade, inclusive, para ser reconhecido como religião. Pode existir uma casa de Umbanda em um lugar em que seja só ela, sem vínculo algum com nenhuma outra casa, ou seja, baseada unicamente nos pilares ancestrais de seu grupo. Isso também pode acontecer no Candomblé.

A questão de haver essa intervenção do Estado foi sentida por mim como uma tentativa de legislar sobre um assunto que é de foro íntimo, inclusive do direito de não ter religião. Embora estejamos falando da questão religiosa, está posto que, nesse caso, alcançaria somente os religiosos, mas essa garantia já existe e nós vamos institucionalizar a intervenção do Estado nos grupos religiosos que não se reconhecem dentro da estrutura máxima da matriz dominante. Embora a matriz afro seja considerada uma matriz dominante, ela só é vista como matriz dominante na parte cultural, no carnaval de Salvador, no Ilê Aiyê, na semana de folclore.

Quando a gente veste os nossos meninos de escravos para fazer a passeata de 7 de setembro, é como se a matriz africana estivesse diretamente ligada à questão da escravatura. Ela está ligada por uma questão histórica, não que o africano e o negro sejam escravos por natureza. Eles trouxeram seus valores. Não podemos esquecer que a matriz africana são matrizes africanas; não podemos universalizar. Eles trouxeram seus valores, e esses valores foram construídos historicamente no Brasil com uma releitura, inclusive tendo que abraçar para si valores que não eram da sua tradição para poder se preservar e, depois, também, se assenhorear desses valores em que todos têm o direito, inclusive, de acreditar ou não. E ninguém vai dizer que é menos autêntico porque acredita em determinadas matrizes que não foram originárias da questão afro.

A questão do constrangimento. Quando o professor fala, esse constrangimento não está posto no sentido legal, de fato, por isso que não se justifica uma institucionalização, uma intervenção do Estado com uma lei geral das religiões. Mas o constrangimento é lido quando o Estado, por exemplo, deixa o símbolo religioso em uma casa pública, e eu não posso colocar o meu lá. O ateu também não se sente representado porque lá não é uma casa religiosa, é uma casa do público, laica, portanto, e o símbolo religioso está lá. Isso é um constrangimento.

É um constrangimento quando nossas crianças têm que passar pelo ensino religioso, e o professor não vai estudar a história de cada religião; ele não vai estudar o valor que religião pode ter como instituição, ou não ter. É um constrangimento quando a nossa criança vai à escola, com seus fios de conta, com sua cabeça raspada porque passou pela iniciação do Candomblé, e a estrutura religiosa não deixa, por exemplo, ele sentar no chão, na sua esteira. Isso porque ele tem que se sentar na cadeira, mesmo que a instituição religiosa a que ele pertence diga que ele poderia sentar na esteira. Não que vá diminuir a sua fé, mas vai impor, como se a fé que ele tem fosse menor do que a das outras tradições religiosas presentes e até do que, imagino, os ateus possam sentir dentro de uma estrutura de ensino religioso patrocinada pelo Estado. Não que a gente seja contra a estrutura de ensino religioso. Já que vai ser patrocinada pelo Estado, seja de fato laica, inclusive considerando que existem, como foi bem dito, 15 milhões de pessoas no Brasil que se intitulam ateias e outras que, mesmo se considerando religiosas, não estão vinculadas a nenhuma religião tradicional.

Por exemplo, existem constrangimentos para nós de religiões afro quando o Poder Público tenta legislar em questões fundamentais da nossa fé, como é a segurança alimentar. Sem conhecimento, trazem a discussão somente para uma questão tradicionalmente construída como negativa, como é o caso alimentar. Todos os ritos de Candomblé e Umbanda passam pela questão alimentar. Não só a questão alimentar litúrgica, ritualística, mas da comunidade. O Candomblé é um lugar onde se reza, se dança e se come muito, se distribui alimentos para toda a comunidade. As casas de Candomblé são polos de distribuição de alimento. Aí a legislação chega e me diz, por exemplo, que não posso oferecer ao sagrado o alimento que vou comer porque é um animal, mas posso ir ao supermercado e comprar esse animal que não sei como foi abatido, se foi sacralizado ou não. Então, são intervenções do Estado que geram constrangimentos, sem conhecimento de causa. Fazem crer à sociedade...

Quando uma discussão desta é colocada, ela faz crer à sociedade que o rito alimentar do Candomblé é negativo, que é macabro, que é algo negativo, construído para negativar as energias ali presentes, quando não é verdade. Institucionalizar sem conhecimento de causa, fazer uma lei que engloba todos como se todos fossem iguais, mas não no direito, porque nesse caso o que se faz é violar os direitos. Todos têm de ser iguais em direitos e não iguais em si, pois têm de ser respeitadas as diferenças e as diversidades do nosso povo brasileiro.

É isso o que tenho a dizer. 

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Agradeço ao Sr. Francisco Aires Afonso Filho, que é representante do Candomblé.

Concedo a palavra ao último expositor dessa primeira mesa, Sr. Flamarion Vidal, que é assessor jurídico da Federação Espírita Brasileira.

O SR. FLAMARION VIDAL – Boa tarde a todos!  

Gostaria, inicialmente, em nome da Federação, de agradecer ao Senador Eduardo Suplicy o convite.

Este é um tema muito importante, que precisa ser discutido mesmo. Muitos assuntos, muitos temas, precisam ser colocados em pauta com a sinceridade que o Professor Luiz Antônio colocou para a gente. Ele ressalta, com muita propriedade, o desequilíbrio que gerou o acordo da Santa Sé. Então, a gente verifica que o Estado, quando cria uma Constituição como a Constituição Cidadã, que estabelece a laicidade do Estado e deixa de regular muitos pontos, essa ausência de regulação é uma garantia. É uma garantia que muitas vezes vem sendo, infelizmente, violada pelo Estado, mormente no que tange hoje à questão da assistência social.

A Federação Espírita representa, através de suas federativas espíritas, mais de dez mil casas que prestam, por seu conceito fundamental, caridade. A caridade no sentido de assistência social. Infelizmente, alguns Conselhos de Assistência Social têm exigido, ao arrepio da lei, para a prestação de assistência social, que sejam criadas associações ou fundações diversas das organizações religiosas. Este é um verdadeiro absurdo: negar à organização religiosa o direito de praticar assistência social! É na assistência social que faliu o sistema estatal. Só é pratica assistência social porque o Poder Público não é capaz de garantir o alimento, de garantir a vestimenta, de garantir todos as necessidades básicas do cidadão. Infelizmente, exigências como essas tornam necessárias regulamentações para que as organizações religiosas não sejam impedidas, que é o que está acontecendo hoje, de praticar a assistência social. Nesse aspect, o art. 4º é, de fato, um avanço.

Essa legislação é um avanço por voltar a tornar equânimes as religiões considerando o acordo da Santa Sé. A Constituição Federal deixou, efetivamente, todas no mesmo patamar. Agora, concordo com o Professor Luiz Antonio no sentido de que me parece preocupante quando a gente começa a descer em minúcias, ou seja, quando se começa a ampliar por demais os direitos ou a restringi-los.

Uma coisa que achei interessante também foi quando a Drª Marga falou que os órgãos estatais são preconceituosos. De fato são. Temos verificado. Algumas vezes, a gente pede aos órgãos estatais autorização para realizar alguns eventos, e verificamos logo quando um gestor determinado professa outra religião. Aquela autorização não chega, não chega. Aí, como é que a gente vai combater esse tipo de preconceito? Então, nesse aspecto, é muito importante que a gente tenha atenção. Se nós vamos fazer uma legislação, que ela abranja todos os aspectos.

Concordo com a Drª Marga também no sentido de que o patrimônio religioso não pode ser confundido com o patrimônio cultural, até porque, daqui a pouco, as organizações religiosas não vão poder dispor dos seus bens porque passarão a ser patrimônio cultural.

Inclusive, gostaria, Senador, de chamar a atenção para a leitura do art. 5º do projeto, que é extremamente confuso. Fere, inclusive, a técnica legislativa, a clareza. Quando a ela coloca que o patrimônio histórico, assim como os documentos, constituem parte relevante do patrimônio cultural e “continuará a cooperar”, quem “continuará a cooperar”? O patrimônio continuará a cooperar? Ou as instituições religiosas? Aí não é continuará, é continuarão. Na verdade, me parece que o art. 5º, em si, criou uma miscelânea. Falta clareza, não se compreende o que quer o legislador nesse sentido. Quando não se sabe o que quer acontecem situações como essas da assistência social, em que os preconceitos de alguns gestores estatais se tornam claros. Então, parece-me que o art. 5º fere bastante a técnica legislativa.

Outra questão importante é o preconceito religioso nas escolas, como a Dr. Marga falou. Um dia desses cheguei a casa e meu filho, de sete anos, chegou com um sorriso meio amarelo, meio sem graça. Perguntei a ele: “Thor, o que foi? Fala para o papai o que aconteceu”. Ele me disse: “Papai, o meu amiguinho disse que a mãe dele falou que quem é espírita, quando morre, não vai para o céu, vai para o inferno”. Olha só que gravidade! Temos hoje um preconceito que poderia ser admitido na idade média. Isso não cabe mais hoje. Aí vem a questão do ensino religioso. O ensino religioso não deve, jamais, ser proselitista, o ensino religioso deve trazer a diversidade religiosa, a tolerância religiosa, isso é o mais importante, a partir do momento – porque de fato é importante – que o Estado traga valores morais.

Há muito tempo nós sabemos que o Estado abandonou os valores morais. Você liga a televisão hoje e vê a extrema sensualidade, você vê o estímulo à violência, você vê o materialismo exacerbado, mas os valores morais ficaram de lado. A Federação Espírita participa, no âmbito do Distrito Federal, do Conselho de Ensino Religioso, que congrega todas as religiões – todas não, grande parte das religiões –, para discutir o que deve ser o ensino religioso no País. E estamos caminhando para oferecer um projeto pedagógico à Secretaria de Educação do Distrito Federal no sentido de englobar o respeito à religião, à diversidade religiosa. Todos nós concordamos no seguinte sentido: é importante que se coloque para o aluno que queira – e aí a gente vai respeitar, logicamente, todos aqueles que não queiram participar do ensino religioso – o posicionamento de cada uma das religiões sobre cada um dos seus temas. Cada um vai decidir, vai formar a sua convicção. Entendemos que o ensino religioso é importante, sim.

Nesse mesmo sentido – e vou pedir vênia para discordar da Drª Marga –, vou falar a respeito da presença das religiões nas prisões. Sou delegado de polícia, já fui, frequento várias vezes os presídios. Nos presídios, meus amigos, só existem as religiões. O Estado abandonou absolutamente a formação, abandonou absolutamente os valores morais, os valores éticos e, principalmente, a ressocialização. Não há ressocialização hoje, no País. Há, sim, espíritos abnegados, seja lá de que religião for, que dedicam o seu período de trabalho dentro das instituições penitenciárias e carcerárias para trazerem uma ideia de valores morais. Isso faz a diferença, sim, na ressocialização e na reincidência dos criminosos.

Sei que meu tempo já está se findando. Gostaria de colocar essa questão. Realmente, concordo com o Professor Luiz Antonio a respeito da necessidade de se normatizar ao mínimo essas questões. O acordo da Santa Sé, realmente, desequilibrou a balança da igualdade. Mas o ensino religioso é importante. A existência das religiões nos presídios é importante, principalmente a questão do respeito às organizações religiosas como entes capazes de praticar a assistência social e de evitar não só esse preconceito, mas outros problemas que vêm surgindo. É uma questão que deve ser amadurecida pela Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Agradeço a participação do Dr. Flamarion Vidal, que é assessor jurídico da Federação Espírita Brasileira.

Nessa primeira Mesa, todos os expositores já fizeram uso da palavra. Vou pedir aos senhores que retornem ao plenário. Vamos compor a segunda mesa. V. Exª quer dizer alguma coisa, Senador Eduardo Suplicy?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Quero apenas agradecer o depoimento dos Srs. Flamarion Vidal, Luiz Antonio Constant Rodrigues da Cunha, Marga Janete Ströher e Francisco Aires Afonso Filho. Dá para ver, Sr. Presidente, qual é a diversidade de opiniões sobre esta matéria e por que era tão importante ouvirmos diversos pontos de vista. Então, quero mais uma vez, agradecer a V. Exª. Aproveito para registrar que estão presentes, entre nós, o Secretário da Secretaria de Igualdade Racial, Viridiano Custódio, e Lúcia Ribeiro, da Seppir tanto do Governo do Distrito Federal quanto do Rio Branco, no Acre.  O representante das entidades judaicas informou que ainda vai chegar.

    O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Vou compor a segunda Mesa. Chamo o Sr. Elianildo Nascimento, Coordenador da Iniciativa das Religiões Unidas; Cacilene Nobre, representante da Igreja Presbiteriana Unida; Hugo Sarubbi – se eu tiver pronunciado errado me desculpe –, assessor jurídico da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil; Mohamad El Bacha, presidente da União Nacional das Entidades islâmicas. Mohamad pediu para informar que não conseguiu chegar. Chamo o Sr. Roberto Arriada Lorea, Juiz de Direito.

Quero, inicialmente, agradecer a presença das senhoras e dos senhores que estão aqui compondo esta segunda Mesa. Passo a presidência da audiência pública ao requerente, Senador Eduardo Suplicy, para que ele coordene os trabalhos.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador Suplicy, permita-me só um segundo.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT – SP) – Senador Paulo Paim, primeiro, muito obrigado por sua presença aqui na Comissão de Assuntos Sociais.

Pois não.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Primeiro, quero cumprimentar V. Exª pela iniciativa. Esta, de fato, é uma política de direitos humanos, e a Comissão de Assuntos Sociais tem esta responsabilidade. Eu sempre digo que direitos humanos é uma política universal.

E, segundo, quero só justificar aos outros debatedores que só não estava aqui porque eu estava com V. Exª, e nós estávamos recebendo uma delegação de procuradores, juízes, deputados e ministros da Alemanha. E, como a Senadora Ana Rita não se encontrava, eu tive que os receber em nome da Comissão. V. Exª esteve lá. Inclusive, não pôde falar, pois teve que vir para cá. Mas eu estou aqui agora e peço desculpas já a todos os debatedores, porque eu acho que esse tema é, sem sombra de dúvida, importantíssimo.

Cumprimento V. Exª pela iniciativa. Estou aqui para participar dos debates.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT – SP) – Muito obrigado, Senador Paulo Paim. Aqui nós temos, às vezes, múltiplas atribuições e temos que estar em dois, três, quatro lugares numa mesma manhã. E, tipicamente, isso está ocorrendo hoje.

Eu quero agradecer ao Senador Waldemir Moka também, que preside a CAS. Ele teve que se ausentar por um problema na retina, mas agradeço muito a ele pela iniciativa de estar presidindo esta reunião da Comissão de Assuntos Sociais.

Nós vamos, então, passar a palavra, também por dez minutos, conforme a diretriz que foi estabelecida pelo Presidente Waldemir Moka, à Srª Cacilene Nobre, representante da Igreja Presbiteriana Unida.

Tem a palavra a senhora.

A SRª CACILENE NOBRE – Obrigada.

Bom dia à Mesa e a todos que participam.

Quando a gente pensa em direitos humanos, a gente precisa ter muito cuidado. E, em se tratando de religião, é preciso ter muito cuidado com o que a gente cria e com a ideia que a gente passa de espiritualidade.

Eu sempre me preocupo muito com a questão religiosa, porque a gente tem convivido com uma realidade triste que é oposta ao verdadeiro sentido da espiritualidade.

Ouvindo as falas, a gente sabe que o Estado tem deixado a desejar em muitas coisas. O colega falou anteriormente sobre a questão dos valores. A minha preocupação é pensar em valores também como um dever só do Estado, um dever só da religião. Na verdade, a questão dos valores – respeito, amor ao próximo, cuidado com a vida – está acima do Estado, está acima das religiões. É preocupante quando nós nos encontramos em debates religiosos em que se preocupa muito em firmar sua fé pessoal e se esquece que a vida humana é o que há de mais importante.

Então, o cuidado que a gente tem que ter ao debater projetos como este, ao aprovar lei que, ao invés de se tornar algo que gere esse respeito, essa unidade, que gere essa liberdade já garantida por lei, vai criar um novelo de intrigas entre religiões que acaba destruindo ao invés de produzir os resultados que são comuns da espiritualidade – a valorização da vida, o respeito à vida, o respeito às tradições religiosas nas suas mais diferentes formas e manifestações.

E eu fico pensando – como pastora, cristã, evangélica, representante da Igreja Presbiteriana Unida – que Jesus não se preocupou com essa questão da placa “denominacional” da religião. O que Ele pregou foi o respeito ao outro e à diferença e o cuidado com a vida humana.

Quando a gente pensa no humano, quando a gente pensa no respeito ao outro, independentemente da fé que eu professo, eu tenho que ter cuidado com aquilo que eu aprovo, com aquilo pelo que eu luto, para que eu não venha a tirar o direito do outro.

Agora, é fato que o Estado tem deixado a desejar em muitas áreas. A religião como um todo tem se preocupado com a assistência social, com a questão dos valores. Eu acredito que a religião é extremamente importante – independentemente da matriz dela, independentemente da fé dela –, porque ela cria, sim, nos seres humanos o comprometimento com o outro, o que é o grande objetivo. Eu acredito que é o objetivo do Estado, também, proporcionar o respeito ao outro, o cuidado com o outro, embora a gente veja as falhas. Mas a religião também traz isso.

Eu sou educadora, sou pedagoga também. Uma das grandes preocupações que eu tenho com a religião na escola é exatamente a questão do preconceito e das dificuldades que a gente já enfrenta. Quem trabalha ou já trabalhou em escola pública sabe como isso é complicado. É complicado também, ao mesmo tempo, que – como foi colocado aqui sobre as matrizes afro, sobre a religião que é discriminada –, às vezes, também acontece o oposto. Aí, o grande desafio nosso é entender como esse projeto de lei vai favorecer esse impasse, vai ajudar a solucionar, a trazer esse respeito, a desenvolver a questão da liberdade de cada um exercer a sua fé.

Eu sempre me lembro das passagens bíblicas nas quais o evangelho era pregado e os princípios do reino de Deus foram apresentados. E eles foram apresentados de forma respeitosa; a espiritualidade foi apresentada de forma respeitosa, respeitando àqueles que ouviam, sem impor, mas compartilhando aquilo que se achava importante.

A religião está aí, sim, para ajudar o ser humano. A pessoa que cultiva uma espiritualidade realmente tende a ser diferente; ela tende a valorizar mais o outro; ela tende a valorizar a vida; a valorizar o próximo; a respeitar o próximo. A espiritualidade é importante.

Mas é preciso ter cuidado com aquilo que nós estamos querendo impor em nome da religião, ou em nome da Igreja, ou do seu credo religioso. A gente tem que ter cuidado, porque a gente tem visto essa questão da intolerância, essa falta de amor. A base principal da espiritualidade é o amor. E, se a gente falha nesse aspecto, a gente falha em todos os outros. Ter amor é fazer o melhor pelo outro. E se eu não consigo amar, se a minha religião não consegue expor isso, se a minha religião não consegue entender que o outro precisa ser respeitado tanto quanto eu, ou que o outro precisa de espaço tanto quanto eu, ou que o outro tem a liberdade, então eu estou ferindo esse princípio do amor.

A gente tem que parar um pouco para pensar. Acima de tudo, eu vejo que Deus não se limita à religião; ele está muito acima disso. Ele não se comporta dentro de uma placa “denominacional” ou de uma única matriz religiosa. Isso tem que estar muito claro em nossas mentes; tem que trazer muita reflexão; é realmente um assunto polêmico. Aqueles que estão defendendo têm o seu lado. Há aqueles que não estão defendendo, mas que têm um cuidado maior em pensar na religião como algo que é social. Mesmo aqueles que dizem que não têm religião, no fundo no fundo, têm uma crença, têm metas, têm valores que precisam ser respeitados.

Uma das questões que a gente vê, que foi colocada, é a questão da religião no presídio. A gente, como Igreja, tem esse projeto de trabalhar, de orientar, de trazer o consolo. Não é proselitismo. É a oportunidade que você dá àqueles que estão lá sem direção, perdidos. Que eles tenham também opções de caminho a seguir. Não é uma imposição. Quando nós fazemos isso, nós não estamos impondo. Nós estamos abrindo mais uma porta, mais uma oportunidade, para que essas pessoas entendam as suas ações, entendam suas práticas e tenham condições de, através da sua própria reflexão, da sua própria experiência, seguir em frente e escolher novos caminhos.

Então, tudo isso está envolvido. A gente tem que ter cuidado com o que a gente aprova e com o que a gente traz, para que essas coisas não sejam suprimidas em torno de interesses muitas vezes pessoais – ou de grupos, ou individuais.

Respeito, amor, a prática do perdão e a prática da boa ação devem existir, e existem em todas as religiões, e estão aí e devem ser valorizados.

Ao que é diferente de mim eu posso me unir para tornar a vida humana uma vida abundante – não uma vida sofrida, mas uma vida abundante. Aquilo que é diferente a gente respeita. Então, quando a gente faz uma análise de tudo e de todos que já falaram até agora, a gente se preocupa com essa questão mesmo.

É difícil o debate; é complicado. Existem falhas de ambos os lados. Mas o consenso é que a nossa preocupação deve ser naquilo que nós estamos aprovando: senão, vai gerar conflitos ainda maiores do que aquilo que já existe e que tem sido tão difícil de ser resolvido no dia a dia.

Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT – SP) – Muito obrigado, Srª Cacilene Nobre, da Igreja Presbiteriana Unida. 

Vamos agora passar a palavra para o Sr. Elianildo Nascimento, Coordenador da Iniciativa das Religiões Unidas, também por dez minutos, por favor.

O SR. ELIANILDO NASCIMENTO – Primeiramente, bom dia a todos. Faço um agradecimento especial e um cumprimento à Mesa, a todos que aqui estão, em especial, ao Senador Suplicy, ao grande irmão Juiz Lorea, ao Exmo Senador Paim, quem, no ano passado, tivemos na assessoria da Comissão de Direitos Humanos. Só um pequeno adendo: soubemos de informações de denúncias de intolerância religiosa e ficamos, até por falta de tempo, de procurá-lo, junto com a Marga e outros, para que pudéssemos organizar, ou suscitar, ou sugerir a V. Exª a realização de uma audiência pública dentro da Comissão para discutir este tema.
É uma honra estar aqui hoje. Eu estou aqui representando o grande irmão Silvio Garcêz, membro também do Comitê Nacional de Diversidade Religiosa, que, por impossibilidade, pediu que eu viesse aqui traçar algumas considerações sobre o PLC nº160, já que acompanhamos isso.

Sou um militante, há mais de 20 anos, 22 anos, ligado ao tema de diversidade religiosa e direitos humanos. Também sou advogado.

Procurei até elencar dentro do texto, nos artigos que aqui estão postos no PLC nº 160, algumas verdadeiras incoerências e problemas que, em eventualmente essa proposta passando… E eu, com muita tristeza, acredito que deva até passar em face da forma açodada, a forma rápida como ela se manifestou, muito em função do desequilíbrio criado a partir do acordo Brasil-Santa Sé.

E nós sabemos – e isso é indiscutível, não podemos fechar os olhos a essa situação – que os segmentos democraticamente representados, diversos segmentos sociais e da sociedade, representados no campo religioso, na Câmara Federal, articularam um texto praticamente ipsis litteris o texto do Acordo Brasil-Santa Sé. Só que avocando e tratando, e colocando nele a temática da diversidade religiosa sob o pressuposto da diversidade religiosa.

Mas, no meu entendimento, acredito que nada mais foi do que uma tentativa compensatória de efetivar ou garantir determinados direitos que o Acordo Brasil Santa-Sé efetivou. Já foi aprovado através de decreto.

Nesse contexto, eu pergunto a todos se isso é legítimo. É legítimo o meio como a situação foi nascida: uma resposta para a tentativa de garantir direitos para determinados segmentos e que não atingem a todos, porque essa proposta não atinge a diversidade cultural, aliás, religiosa existente no País. 

Aqui, eu me lembro até, fiz questão de anotar, um grande mestre, que é professor da USP, já aposentado, de História das Religiões, e também monge budista, que trata de uma questão interessante. O Brasil não é um país cristão, ele não é um país cristão, é um país multicultural e pluriconfessional. Nesse sentido, essa proposta não atende, e aí já foi ventilado aqui pelos antecessores. 

Então, nesse contexto, o ideal é que não houvesse acordo nenhum, que não houvesse legislação nenhuma, até porque o que ela expôs, e aí a minha preocupação, nós lembramos que haveria duas audiências públicas para discutir um tema de suma importância, porque a eventual aprovação dessa lei criará inúmeros empecilhos e inúmeras confusões, nos diversos artigos aqui existem situações extremamente esdrúxulas, e há, por parte do Senado Federal e do Congresso Nacional essa responsabilidade. 

As duas audiências públicas terminaram sendo aglutinadas em uma só, e nós temos tão somente dez minutos para avocar uma discussão tão importante como essa, que deveria ter uma amplitude maior. Então, nesse sentido, eu lembro aqui – desculpem-me, eu tenho um problema de visão bastante complicado – de mencionar alguns textos, alguns dos artigos.

Pois bem. Art. 3º. O art. 3º, do PLC nº 160, cria verdadeiramente aquilo que já foi colocado, uma verdadeira interferência do Estado nas denominações religiosas, na medida em que ele pressupõe ou determina que haja a criação da associação religiosa, da entidade religiosa. Então, essa é uma questão que já foi falada pelo nosso irmão Francisco, sobre as diversas situações que isso envolve. Na medida em que... por si só, ele já interfere nessa... ele cria uma imposição que é uma interferência e, nesse contexto, ele afronta, sim, o texto constitucional. 

Outro artigo o qual nós podemos estudar é o artigo que trata da questão do patrimônio, o art. 5º, patrimônio histórico, artístico e cultural. Surpreende-se, porque as instituições religiosas – ele fala o seguinte – reconhecidas possuirão patrimônio material e imaterial. Então, ele deixa subentendido que tão somente essas instituições, que deveriam ter, a partir de uma regulação, de um registro delas, algum patrimônio. Então, já não contempla essa realidade. 

Eu tiro um exemplo da minha terra. Eu moro aqui em Brasília há 11 anos, porém, sou de Campina Grande, na Paraíba. Lá, nós promovemos um evento que se chama, há 22 anos, Encontro da Nova Consciência, que, por trabalhar a multiplicidade, a multiculturalidade e o diálogo inter-religioso, e aberto o espaço aos ateus, agnósticos, todo mundo, passou a ter, a partir de determinados segmentos confessionais, uma verdadeira guerra. 

Aí, para minha surpresa, há uns dois ou três anos, um Deputado do meu Estado apresenta um projeto de lei na Câmara Federal, em que considera patrimônio imaterial do Brasil o determinado evento que fazia nas suas palestras menções em que detonava-se, verdadeiramente, ou falava-se mal, de todos os segmentos e cultos religiosos, os wiccanos aqui representados, os bahá’ís aqui representados, a religião de Deus aqui representada, a umbanda, o candomblé, os espíritas, todo mundo. Não sei nem se esse projeto de lei passou lá. 

Na medida em que nesse projeto de lei – e isso me assustou aqui, num dos artigos que estão mencionados –, eventualmente, haja a consideração como patrimônio imaterial, aquelas visões poderão efetivamente, no ponto concreto, aquela organização ou a entidade representativa, pleitear recursos no âmbito da cultura para promover o proselitismo religioso. É o que acontece na prática. Então, esses são alguns dos exemplos em que esse PLC é bem complicado.

Art. 6º. Nenhum edifício, dependência... É livre a manifestação religiosa. Acho que é interessante isso aqui. Logradouros públicos, com ou sem acompanhamento musical, desde que não contrarie a ordem e a tranquilidade pública. Isso é interessante. No Brasil, estamos cansados de ver, em vários Estados, segmentos de confissão evangélica entrarem com ações ou com denúncias para fechar terreiros ou templos – porque também são templos –, alegando efetivamente a questão do barulho, mas pode existir, nos outros espaços, e acho muito pouco provável que seja permitido, nos espaços públicos, por exemplo, um toque de tambor.

Esse artigo, especificamente, já está, no caso, garantido, já está contemplado em artigos da legislação infraconstitucional já existente. Por exemplo, entra na questão das ofensas individuais, genéricas e difusas à temática da intolerância religiosa. Código Penal, art. 140, §3º, fala na esfera penal; o Código de Processo Penal, art. 5º, inciso I, §3º; a Lei nº 7.716, de 1989, a Lei Caó; um outro exemplo, a Lei nº 4.898, de dezembro de 1965, também fala da questão da violação de... A temática do art. 7º, a questão do templo religioso, a destinação de espaços para fins religiosos podem ser previstos em instrumentos de planejamento urbano. 

Olha a confusão. Sobre isso já há uma garantia constitucional, no art. 150, inciso VI, alínea “b”, da questão da isenção de impostos, mas eu pergunto nesse artigo: que critérios seriam estabelecidos, em esse PLC passando, para garantia nos espaços públicos, no ordenamento territorial, para as religiões, numa multiplicidade, numa diversidade religiosa imensa que nós temos. Que critérios seriam estabelecidos? Os dados do IBGE? Como ficaria a situação dos já existentes? 

Aqui no DF, nós temos um projeto de dois anos atrás, já vai rolando há três, quatro anos, de ocupação de terrenos públicos por organizações religiosas que tinham... Foi enviado o projeto para a Câmara Legislativa, no sentido de regularizar 1.200 e poucos templos que estavam em locais em que não deveriam estar, em sua maioria templos católicos romanos ou templos de igrejas evangélicas. Então, eu me preocupo. E as duas casa que tinham efetivamente de umbanda foram derrubadas. Então, esse é um questionamento dessa legislação.

O art. 6º já trata, já existe a lei de acesso aos hospitais, que é a Lei nº 9.982, de 2000, que trata do acesso, e há um preocupante. Ele fala no art. 6º: “as organizações religiosas e suas instituições poderão, observadas as exigências da lei, pleitear assistência espiritual”, mas a lei fala o seguinte, a lei existente já, a Lei nº 9.982, de 2000, repito, “aos religiosos de todas as confissões”, o que também não é exercido. Quero ver o pessoal de umbanda e candomblé conseguir entrar dentro de presídios e dentro de hospitais, justamente pelo que nós já discutimos aqui.

O inciso – desculpe, já terminando – art. 9º, cada crença religiosa pode ser representada... Isso aqui já foi discutido. É uma situação que não tem como efetivar, justamente por não existir, na multiplicidade religiosa, o mesmo modelo de estrutura, de organização, de uma igreja católica, que é o que esse PLC repete.

Quais os critérios que seriam para definição... Art. 10 e art. 11. No art. 10, preocupou-me muito o tema que trata, no seu §3º, com relação à condição de paridade dos estudos de (Ininteligível.) natureza, de seminários, institutos e fundações, no caso, religiosos. Isso, no campo da LDB, que já é a lei que fala, no art. 33, já mencionado aqui, na questão do ensino religioso, que não é cumprida, provocaria um imbróglio ainda maior, porque, no meu entender, nesse §3º desse art. 10, consideraria o pessoal formado em seminário simples como aptos a fazer a discussão ou praticar o ensino religioso dentro das escolas públicas.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT – SP) – Sr. Elianildo, pediria ao senhor para respeitar o tempo, como os demais o fizeram, para que o senhor possa concluir, por favor.

O SR. ELIANILDO NASCIMENTO – Pois bem. Eu só quero concluir aqui, Exmo Senador, só reiterando justamente essa preocupação nossa, porque é, na verdade, mais um claro exemplo do poder hegemônico que está interferindo, para que haja uma aprovação nesse sentido. Como eu disse, eram duas audiências públicas, em que iríamos debater com mais tempo, com profundidade, cada uma dessas questões, e que, infelizmente, foram aglutinadas. Eu agradeço imensamente, peço a compreensão dos amigos, porque realmente é um tema que nos causa imensa preocupação.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT – SP) – Muito bem. Muito obrigado, Sr. Elianildo Nascimento, Coordenador da Iniciativa das Religiões Unidas.

Passamos a palavra agora, ao Sr. Hugo Sarubbi, que representa a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil.

O SR. HUGO SARUBBI – Bom dia a todos.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT – SP) – Permita-me apenas informar. Nós recebemos a informação de que o representante das entidades judaicas estaria a caminho. Então, quero dizer que nós estamos aguardando. Se chegar aqui a tempo, lhe será concedida a palavra. Quero registrar também a presença do Sr. Rodrigo Oliveira Perez, sacerdote da Igreja de Bruxaria e Wicca do Brasil, que está aqui entre nós. Então, tem a palavra, peço para contar o tempo a partir de agora, Sr. Dr. Hugo Sarubbi.

O SR. HUGO SARUBBI – Muito obrigado, Senador. Bom dia a todos. Inicialmente, agradeço imensamente, em nome de Dom Raymundo Damasceno, Presidente da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, o convite tão simpático e tão importante feito pelo Senador Eduardo Suplicy, também saudando o Senador Paim aqui presente. Trago as saudações da CNBB, entidade essa que se preocupa bastante com essa discussão, com a condução que essa discussão pode sofrer, em razão de diversos fatores – e aí já inicio, Senador, de uma forma talvez até um pouco incisiva –, condução de uma discussão essa que pode ser feita de uma maneira digamos equivocada, por três razões básicas: ou por ignorância, ou por má-fé, ou por covardia intelectual. 

O fato é o seguinte: estamos aqui discutindo um tema que, de maneira muito sutil, finda por, ou termina por, de uma maneira bastante arriscada e perigosa, jogar o direito dos que creem e também o direito dos que não creem, em um segundo plano, na hierarquia dos direitos fundamentais. Crer, Senadores presentes, é um direito tão fundamental quanto qualquer outro direito que está presente na Constituição Federal brasileira. Chamar, por exemplo, a atitude de uma igreja ou a atuação de uma igreja, qualquer ela que seja, ao relacionar-se com o Estado, a fim de sistematizar e melhor organizar o seu corpo jurídico perante o corpo jurídico de um Estado democrático, ou seja, a relação entre duas relações entre duas nações soberanas, como indecente é, por exemplo, um atentado a esse direito de crer. 

Então, é sob esse aspecto, é sob essa direção, que eu gostaria, de uma maneira muito rápida, ciente da limitação de tempo que se impõe aqui no presente momento, dizer que o Acordo Brasil-Santa Sé é um tratado internacional celebrado por dois Estados estrangeiros soberanos, com direito internacional público reconhecido por diversos tratados internacionais. A Santa Sé é signatária da Convenção de Viena sobre os Direitos Diplomáticos e Privilégios Consulares, desde 1961. Aliás, tratado internacional do qual o Brasil sequer é signatário, mas adere por costume internacional. 

O Acordo Brasil-Santa Sé, mais corretamente falando, Decreto nº 7.107, de 2010, foi realmente moldado para a relação que se dá entre esses dois Estados estrangeiros, que se amparam, o Brasil, no seu ordenamento jurídico e, a Santa Sé, no seu ordenamento jurídico, baseados em um código de direito canônico também secular, com normas próprias, específicas, da Igreja. Daí, inclusive, eu referendo todos aqueles que mostraram que essa forma açodada, essa forma apressada e essa forma, não sei, talvez, oportunista, de tentar pegar o Acordo Brasil-Santa Sé, retirar a expressão “igreja católica” e trocar por “confissões religiosas”, de fato, não foi a melhor maneira. 

De fato, nós temos hoje uma proposta de legislação construída de uma forma muito atravessada, oblíqua, que não se adapta, não se amolda, não atende às necessidades das várias confissões religiosas. Eu falo isso de uma maneira muito tranquila, porque a CNBB, de uma maneira reconhecida, e acredito que pelo menos em relação a isso, não teria nenhum tipo de divergência. A CNBB talvez seja a instituição – e não vou dizer aqui “mais”, porque não queria criar uma hierarquia com relação a esse tema – que efetivamente prega e pratica o ecumenismo no Brasil. 

Nós participamos do Conic – Conselho Nacional das Igrejas Cristãs, da qual inclusive a Igreja Presbiteriana faz parte; fazemos parte do Coletivo Inter-religioso, da qual a Federação Espírita faz parte; temos a Pastoral Afra, que atende e convive com diversas pastorais e outras confissões religiosas dessa vertente; temos uma excepcional relacionamento com a comunidade judaica, com a comunidade muçulmana. 

Enfim, isso tudo acontece, isso tudo se dá sob essa perspectiva que a CNBB vê de uma maneira muito clara que é o direito que ela tem, que é o direito de crer. O Acordo Brasil-Santa Sé não tirou o direito de ninguém, absolutamente ninguém. E ainda vou mais além. O Acordo Brasil-Santa Sé também não criou privilégio nenhum para a Igreja. Ele apenas melhor fez com que essa relação entre dois Estados estrangeiros acontecesse. 

Daí, a razão de algumas confusões que existem, por exemplo, em relação ao art. 3º, que, de fato, como acabou de dizer o senhor, foi construído sob o aspecto da organização religiosa, das organizações religiosas próprias do direito canônico. E, quando foi simplesmente traduzido para o legislador das religiões, não faz nenhum sentido. 

Então, a saída talvez, e aí eu já faria aqui a primeira sugestão, é fazer como acontece em vários países do mundo, só a título de informação, existe o acordo, a concordata, que não é exatamente uma concordata, mas esse relacionamento Brasil-Igreja Católica, pela Santa Sé, Estados estrangeiros, por meio de um acordo internacional, existe em mais de cem países, e em países da Europa, é bastante comum existirem, além do acordo entre a Santa Sé e o Estado nacional, os convênio específicos com cada uma das confissões religiosas existentes, exatamente para resolver problemas pontuais, não de interferência do Estado. 

É curioso a gente observar que as pessoas aqui estão usando o Acordo Brasil-Santa Sé como uma espécie de parâmetro para defender a interferência do Estado na religião. Ora, o Acordo Brasil-Santa Sé foi negociado entre a própria Igreja Católica e o Estado brasileiro. Como é que a Igreja queria negociar um documento que significasse, em última instância, interferência nela mesma? Então, essa é uma questão evidente, é uma questão óbvia. 

Sobre questões pontuais, eu queria dizer o seguinte: primeiro, a questão da presença do auxílio espiritual nos hospitais e nas prisões, enfim, como sendo algo imposto e obrigatório aos presidiários – vou usar uma expressão agora proposital –, pelo amor de Deus, isso não acontece. Isso simplesmente não acontece, isso é absolutamente falacioso. A presença das pastorais nos presídios ocorre por demanda dos próprios internos. Nos hospitais, da mesma maneira. 

Falar que será que uma expurgação do acesso ao ensino religioso das escolas públicas é a solução para o bullying religioso também me parece uma visão, data venia, míope, porque é exatamente o acesso à existência de várias religiões é que vai fazer com que exista o respeito entre as várias pessoas. Ainda fazendo uma correção: a existência do ensino religioso não tem base na LDB, tem base na Constituição Federal Isso foi omitido, não sei se de forma proposital. Segundo, tanto a Constituição como a LDB falam do ensino religioso, ele é facultativo, ele não é obrigatório. Isso também foi omitido, não sei se de forma proposital. 

A questão do grande escândalo da inexistência do vínculo trabalhista entre igreja, entre instituições religiosas e seus consagrados ou leigos, isso é jurisprudência consolidada no Tribunal Superior do Trabalho, há décadas. 

Enfim, o fato é que muita gente pode se assustas com o que eu vou falar agora, mas a Igreja Católica também sofre preconceito, e sofre muito preconceito. Aliás, crer é, hoje, uma faculdade que é invariavelmente vítima de muito preconceito neste País. 

Quando eu falei de covardia intelectual no início, e falo isso sem nenhum tipo de problema, é porque existe hoje, de maneira velada, a intenção de suportar a Igreja, e não de conviver com ela, seja ela católica, evangélica, espírita, candomblé, muçulmanos, judeus. Isso é um fato, nós percebemos isso no dia a dia. 

Um Estado que não consegue sequer ministrar aula de português e matemática, agora quer impedir que os estudantes tenham, de maneira facultativa, acesso a mais conhecimento, de uma forma, como o próprio Acordo Brasil-Santa Sé diz, sendo inclusive mais amplo do que a própria LDB, dizendo “católico, de outras confissões religiosas, respeitada a diversidade cultural e religiosa do Brasil”. 

Quer dizer, eu acho que a igreja precisa, sim, colocar e deixar bem claro que nós não estamos defendendo um direito fundamental de segunda linha. A Constituição não criou um direito fundamental de segunda linha. Esse direito é tão importante como qualquer outro direito. Dizer que não se percebe importância no desenvolvimento humano em razão da atuação das entidades religiosas, isso é um acinte à realidade, é um acinte ao que a gente vê nas ruas. Nós vemos diversas, centenas, milhares de órgãos, manifestações, entidades de toda espécie. 

Com os programas sociais hoje, o SUAS – Sistema Único de Assistência Social – só existe em razão das organizações religiosas: católicas, evangélicas, espíritas e de todas as outras confissões. Todas! Se não houvesse as organizações religiosas, não haveria Sistema Único de Assistência Social no Brasil; se não houvesse a atuação das organizações religiosas, o SUS no Brasil estaria em colapso. Se tirarem do SUS as instituições vinculadas à igreja – e quando falo em igreja como gênero – o SUS não sobrevive uma semana. E dizer que a atuação das religiões é inútil, inexiste e não se percebe a importância da ação da Igreja neste País. E olha que não estou falando aqui sobre o aspecto histórico, sob o aspecto da presença em um passado... Não, estou falando de hoje, em 2013.

Nesse sentido, gente, sendo efetivamente mais incisivo do que os que me precederam... Faço aqui um clamor para que esta discussão, este debate aqui, não seja tratado de uma maneira desonesta, ou seja, que seja tratado de maneira verdadeira. O que é que está por trás das intenções daqueles que defendem ou não defendem que o direito crer se efetive neste País, neste Estado.

Darei uma mensagem rápida, pois sei que já passou o tempo, entendo, sim, que o projeto de lei é inadequado à realidade das outras confissões religiosas, como acho que já foi defendido aqui por todo o mundo. O acordo Brasil-Santa Sé foi moldado, foi pensado, foi gerado, pensando na Igreja Católica para poder, mais uma vez, sistematizar a relação que há entre a Santa Sé e o Estado brasileiro. E cabe aí ao Estado brasileiro esse novo desafio que é o de saber como lidar com as outras organizações, lembrando que a liberdade de crença, a liberdade de associação, a liberdade de religião e todas essas outras liberdades já estão previstas na Constituição Federal.

Agradeço muito a oportunidade. São raríssimas as oportunidades que temos para falar sobre isso. Peço perdão pela pressa, mas foi a maneira que encontrei de abordar os vários assuntos que queria neste momento. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT – SP) – Muito obrigado, Dr. Hugo Sarubbi, da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil.

Nós passamos agora a palavra ao Juiz de Direito Roberto Arriada Lorea.

O SR. ROBERTO ARRIADA LOREA – Obrigado, Senador Suplicy, na pessoa de quem...

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT – SP) – Queria informar que parece que a representação das religiões judaicas informou há pouco que não teve como enviar aqui um representante. Mas quero dizer que está aberta a possibilidade de, se possível, chegar aqui. Por outro lado, se não puder chegar, agradeço se puder caminhar, por escrito, seu pensamento a respeito, conforme os outros representantes de entidades religiosas também tiveram aqui esse direito.

Então, vamos iniciar agora o tempo do Dr. Arriada Lorea.

O SR. ROBERTO ARRIADA LOREA – Obrigado, Senador. 

Eu agradeço imensamente o convite. Para mim, é uma honra mais uma vez estar aqui no Congresso Nacional, especialmente neste espaço. Acho que cumpro um dever cívico e fico envaidecido por ter sido lembrado meu nome como alguém que pudesse dar alguma contribuição. Saúdo, particularmente, o Senador Paim, meu conterrâneo. 

De imediato, passo a tratar deste tema, apenas destaco que minha intervenção, além de magistrado, lá no Rio Grande do Sul, na Escola Superior da Magistratura, eu coordeno um Núcleo de Estudos em Direito e Religião. Nesse núcleo, nós temos cursos, temos várias atividades. 

Só para lembrar, o senhor falava da complexidade do tema, e nós temos um curso específico sobre laicidade. Só para explicar o que é laicidade, nós temos um curso de duas semanas, pela manhã e pela tarde. É realmente um tema complexo. V. Exª está diante de um desafio enorme como Parlamentar ao ter que relatar este projeto.

Eu, evidentemente, pela escassez do tempo, fiz aqui algumas breves anotações. Em primeiro lugar, acho que é importante a gente registrar, congratular o Senado e a Comissão de Assuntos Sociais pela diversidade religiosa aqui presente. Eu já tive a oportunidade de participar de debates no Congresso em que, simplesmente, estavam católicos e evangélicos como se representassem as milhares de religiões que existem no Brasil. Especialmente, a gente tem de lembrar as religiões indígenas, que é outra versão cultural, outra vertente de religiões que raramente é contemplada. E também, como já foi referido nesta Mesa, mas é importante reforçar, ateus e agnósticos – aqueles milhões de brasileiros que não creem. 

Isso tem importância fundamental quando se pretende tratar de um tema que não impacta apenas quem crê, quem professa, quem vai ao culto, mas impacta a toda sociedade. Nesse sentido, acho que é importante a gente não perder de vista o art. 5º da Constituição Federal quando trata, no inciso VI, da inviolabilidade de consciência de crença – inviolabilidade de consciência de crença. Dito isso, é preciso que se contemple que essa inviolabilidade, essa liberdade é muito falada, especialmente por quem tem pertencimento religioso na sua dimensão positiva: liberdade de culto, liberdade de participar de seus ritos. Foi lembrada aqui a questão da discriminação daquele aluno que quer entrar na sala de aula paramentado por um ritual religioso... Mas tem também outra dimensão raramente percebida, Senador, quero chamar a atenção para esse aspecto, que é a dimensão negativa da liberdade de consciência de crença. Ou seja, o Estado não pode impor convicção religiosa, e o Estado não pode cobrar, por exemplo, qual meu pertencimento religioso.

Seguidamente, estou em programa de rádio e de televisão para falar do tema da laicidade. Eventualmente, perguntam-me qual minha religião. Eu faço questão de dizer: eu não preciso declinar minha religião. Por que não preciso? Porque a Constituição, em seu art. 5º, me garante esse direito. É uma violação de minha liberdade se eu for compelido a revelar. E isso nós vemos, lamentavelmente, em um País continental como o Brasil, todos os dias, em alguma escola pública, o pai e a mãe ao matricular seu filho e lhes perguntam a religião de seu filho. Isso é a violação de uma liberdade muito bem sustentada aqui pelo representante da CNBB, quando é uma liberdade individual que muitos juristas entendem como a maior das liberdades, a principal das liberdades que é a liberdade de consciência de crença.

Nesse sentido, eu acho que é importante a gente também salientar que existe uma grande confusão no Brasil entre o público e privado. Muitas pessoas que estão, por exemplo, na direção de uma escola se sentem à vontade, por seu pertencimento pessoal ou, eventualmente, pela maioria daqueles que ali estão, colocar um símbolo religioso que se torna algo inadequado, não pelo símbolo em si, mas pelo local. Se o local é público, ele é de todos. Ele é de todos nós e não tem de haver preferência de um ou de outro. 

Nesse sentido, acho que é importante salientar que existe uma série de questões, uma série de problemas, de conflitos, de tensões decorrentes da orientação religiosa. Essas questões aportam aos tribunais. Já existe uma jurisprudência no Brasil sobre várias questões que dizem respeito a quê? Dizem respeito à violação da liberdade de consciência e de crença, tanto em pessoas que não creem como em pessoas que creem, pessoas que são agredidas e têm seus direitos violados. Como isso ocorre, por exemplo? O acesso religioso. Aproveitando a presença do Senador Paim, lá no Rio Grande do Sul, o Sinpro – Sindicato dos Professores – há denúncias, já formal, da direção do Sindicato de que professores de escolas particulares são pressionados a se converter à religião daquela escola. O Professor vai dar aula de matemática e começa uma pressão. Esse nível de pressão ocorre com professores; imaginemos com as crianças, como já foi dito aqui.

Ataques na mídia. A questão do uso dos meios de comunicações preciso que haja regra. Se é para falar bem de sua religião e se é para dizer como é bom aquele deus ou aqueles deuses, isso é uma coisa; se é para atacar outras religiões e associá-las a coisas do mal, aí nós temos de pensar em uma classificação etária, em uma classificação indicativa. Por quê? Uma criança de seis anos não está preparada, e já foi mencionado aqui também como exemplo, a receber uma informação de que sua crença, a crença de seus pais e de sua família é a do diabo, a do demônio, é errada. É preciso que haja – e aí sim o Congresso tem de se preocupar com isso – classificação etária para programas que se dispõem a esse tipo de ataque.

A questão, também colocada aqui, sobre acesso a presídio, acesso a hospital. Não é a questão de não acessar. A questão é que poucos acessam. O Distrito Federal, para dar um exemplo, tem uma legislação extremamente restritiva, que faz com que, na verdade, apenas algumas instituições religiosas possam acessar e as demais são excluídas. Então, por isso, quando se fala em laicidade... Eu acho importante falar em estado laico, é o estado que garante as liberdades laicas e que serve a todas as religiões e não apenas a uma ou outra ou meia-dúzia de religiões majoritárias.

A questão também dos concursos públicos. Eu fico sempre me questionando e ainda não encontrei uma resposta para isto: como é que pode o estado, que não deve interferir em matéria religiosa, fazer concurso público para professor de religião ou concurso público para capelão militar? A capelania... Eu nem vou tocar. Isso é absolutamente retrógrado, ultrapassado, obsoleto. Que existam capelanias militares pagos... E o art. 19, II, da Constituição veda a subvenção de cultos. Então, como pode o Estado pagar o religioso para realizar o culto, a missa, enfim... Isso é um absurdo!

E mais absurdo do que isso – também voltando ao Distrito Federal –, para ficar aqui no território em que estamos, concurso para capelão militar onde apenas são admitidos católicos e evangélicos. Ou seja, não apenas o instituto todo é equivocado como também ele se presta à discriminação.

É muito simples, pessoal, no Séc. XXI, em um estado democrático, aqueles militares, com todo respeito, fora de seu horário de trabalho, se dirijam ao culto, ao terreiro, à igreja, aos que quiserem e àqueles que têm, evidentemente, alguma religião.

São várias as infrações. Eu acho que é importante a gente pensar que o problema desse projeto, Senador, e eu não vejo como o senhor vai se livrar desse problema, vai superar esse desafio, é que ele tem uma perspectiva equivocada em seu nascedouro. Quando falamos em laicidade (estado laico), nós falamos em uma perspectiva do estado. Então, uma política pública que assegure o quê? O estado laico não é antirreligioso; pelo contrário, o estado laico tem de ter uma política que assegure, como o faz a Constituição, à liberdade de consciência de crença a todos, independentemente de crer ou não. Esse projeto não traz essa perspectiva, tanto assim que ele não trata das liberdades. Esse projeto trata de uma perspectiva de algum grupo ou determinado grupo religioso, buscando, como foi colocado aqui, se equiparar a esse acordo que houve entre o Brasil e o Vaticano.

Com relação ao ensino, é importante recordar que a Comissão de Educação e Cultura, à época da concordata, já se manifestou contrária à questão do ensino católico, porque o ensino, conforme a Constituição e conforme a Lei de Diretrizes de Base, não pode ser proselitista, ou seja, não pode ser um ensino confessional. Porém, pasmem, Srs. Senadores e público em geral, o material didático do ensino religioso não é submetido ao crivo do MEC. Repito: o material didático do ensino religioso não é submetido ao crivo do MEC, daí a homofobia ingressa na escola pública por meio do ensino religioso. Essas questões, Senadores, eu reputo de extrema relevância e que mereceriam, sim, que o Congresso Nacional se debruçasse sobre elas. Porém, o que vejo neste projeto de lei, com todo o respeito, não é, como diz o título, Tratado de Liberdades Religiosas, muito menos liberdades laicas, que contemplassem a todos, mas sim regulamentar um cartel para controlar o mercado religioso. Esse é objetivo que transcende da minha leitura dos dispositivos que estão aqui, razão pela qual, se pudesse manifestar, eu me manifestaria para que fosse rechaçado esse projeto e que essa questão da laicidade, aí, sim, ganhasse um espaço de debate, com outras formas, mas que pudesse realmente contemplar a defesa das liberdades, porque as violações das liberdades de convicção, liberdades de consciência e de crenças são cotidianas no Brasil. Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT – SP) – Muito Obrigado, Dr. Roberto Arriada Lorea, por sua contribuição e sugestões.

Eu queria dizer a todos os depoentes que, se quiserem fazer uma formulação adicional, podem escrever. Acho que todos receberam a comunicação da... Há o e-mail... Então, poderão escrever para o Presidente Waldemir Moka; mas, também, eu agradeço se puderem os senhores encaminhar, por escrito, alguma sugestão. Peço que o faça o quanto antes, porque eu me comprometi a dar meu parecer... Vou pedir à senhora que possa dar meu cartão com e-mail para os demais. Então, se puderem encaminhar sugestões, de hoje para amanhã, eu agradeceria muito. Pode ser, caso queiram fazer uma síntese do que falaram, mas, inclusive, com sugestões relativas ao projeto de lei, seja tal como o senhor mencionou agora as razões por que avalia que seria melhor a não aprovação do projeto ou, se tiverem sugestões no sentido de aperfeiçoá-lo e modificá-lo de maneira a ser considerado, quais são as sugestões específicas, aí isso poderá ser de grande ajuda para nós.

Senador Paulo Paim, passo a palavra a V. Exª para qualquer indagação ou, se quiser esclarecimento por parte de quaisquer dos depoentes, não apenas os que estão aqui à Mesa, mas aqueles que participaram da parte inicial, assim poderão, todos aqueles que aqui expressaram sua opinião, responderem as questões dos Senadores que tenham indagações a fazer.

Então, Senador Paulo Paim tem a palavra.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Muito obrigado, Senador Eduardo Suplicy. Eu quero cumprimentar a todos os nossos convidados. Eu não assisti à primeira parte, já me justifiquei, mas o pouco que assisti aqui me passou uma enorme preocupação com o projeto da parte de todos os convidados.

Creio que a primeira pergunta que eu teria de fazer é se nossos convidados entendem que esse projeto pode ser (como está, todo o mundo é contra, pelo que senti até agora) melhorado, aperfeiçoado ou o melhor seria a rejeição do projeto. Há casos – e é legítimo isso – em que os painelistas entendem (e eu já relatei projetos nesse sentido) que a melhor coisa é a rejeição do projeto pura e simples ou se entendem ser possível, pela complexidade, ou não se construir um substitutivo sobre o tema.

Vou tomar a liberdade de colocar para os nossos convidados um outro tema, Senador Suplicy, aproveitando a importância desta reunião, pois eu gostaria de ouvir a opinião de nossos convidados. Primeiro, quero dizer que, quando a gente fala de direitos humanos, tratamos no sentido mais universal possível. Creio que ninguém seja contra os direitos humanos, os direitos da pessoa humana em sua mais ampla concepção. Claro que cada um tem seu ponto de vista em matéria específica, seja de um ou outro tema, onde começa o direito de um e termina o direito de outro.

Mas eu gostaria de ouvir, também de nossos convidados, pois este é um momento ímpar, Senador Suplicy, sobre como eles veem um debate que está na sociedade brasileira, no Brasil e no mundo sobre a questão da homofobia. Eu gostaria de ouvi-los, pois eu sou Relator desse PL. E o que eu tenho ouvido muito por aí? Permita-me que eu diga que é no campo da discriminação e do preconceito: “Esse PL, eu sou contra!” Eu pergunto: “Por que você é contra?” Dizem: “É porque ele vai permitir que mulher se case com mulher e homem se case com homem.” O PL em nenhum momento fala nisso. O PL não trata disso, mas vendem essa ideia! Então, a pessoa diz que é contra, mas não sabe explicar porque é contra! Os que dizem que é a favor também não sabem, às vezes, dizer por que é a favor.

Eu gostaria de ouvi-los um pouquinho, me permita, Senador Suplicy, que nos possam também responder a nossa querida Marta Suplicy, sua grande companheira... Foi Relator da matéria; eu fui Presidente da Comissão... Não conseguimos... Eu digo: não conseguimos (nós todos), pois o Senador Suplicy tentou ajudar também a construir uma redação de equilíbrio, respeitando o direito de todos, mas combatendo a homofobia, combatendo o ódio, combatendo a violência e, consequentemente, a tortura e o assassinato que estão acontecendo, cada vez, mais, no Brasil com relação àqueles que têm sua condição, eu usaria o termo, sua condição sexual.

Eu gostaria, se vocês pudessem – sei que não é o tema que está em pauta –, de uma pequena pincelada sobre se vocês entendem que tenha de ter uma lei que combata o ódio, a violência, a homofobia, a intolerância contra aqueles que têm a sua condição sexual. 

Posso dizer a vocês que esse é um foro privilegiado. Isso ajudará muito o meu relatório. Nós vamos construir um relatório, ouvindo a todos naturalmente. Este é um momento nobre, diria, pela bela iniciativa, porque, quando discutimos as questões das religiões, sabemos, sim, o quanto de preconceito que há contra as mesmas – concordo com o Dr. Hugo –, inclusive contra a religião católica, a evangélica, contra as reuniões de matriz africana. Há um preconceito.

Sou daqueles que temos de combater todo o tipo de preconceito. Todos têm o direito de ser feliz. A liberdade de ser feliz. E a palavra “feliz”, para mim, também é universal. Como fazemos para sair disso, que quase virou uma guerra, entre os que são contra e os que são a favor da condição sexual de cada um.

Se vocês pudessem ajudar, estou pedindo também quase também, naquela linha, socorro, para que ninguém possa mandar matar, torturar, xingar em público, enfim. Às vezes, falam-me sobre a questão da família. Mas quem tem a sua orientação sexual não tem família? Não tem pai? Não tem mãe?

Então, eu sei que esse é um tema, – permita-se me a expressão – para muitos, espinhoso, mas eles têm pai; eles têm mãe; eles têm o direito de andar na rua; de entrar num shopping; de caminhar, sem que alguém jogue ácido, espanque, torture, enfim.

Assim, é um pouco essa linha. Fiz duas perguntas. Uma específica ao Projeto de que V. Exª é o Relator. Sei que é um tema também espinhoso, mas se os nossos convidados puderem dizer alguma coisa sobre essa vontade. Repito que ainda não escrevi uma linha ainda do substitutivo. Alguns dizem: “Qual é mesmo o substitutivo do Senador Paulo Paim?” Não existe substitutivo do Senador Paulo Paim, porque ainda não escrevi nada! Só estou ouvindo a todos, mas já estou desmontando algumas coisas que dizem e não são reais, porque não tratam disso.   

Por exemplo, sou negro e trabalhei muito no Estatuto de Igualdade Racial, na Lei de Cotas. Se alguém me chamar de “negro sujo”, vai ter de responder pelo que fez. Agora, quando alguém se referir a outra pessoa, pela sua orientação sexual, de forma pejorativa, com injúria ou não, também vai ter que responder pelo que fez. Só acho que teremos de encontrar um caminho para isso. 

Senador Eduardo Suplicy, sei que V. Exª conhece bem o tema. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT – SP) – Querido Senador Paulo Paim, vou pedir para que assuma a Presidência, porque tomei bastante água e preciso ir até lá por um minuto. (Risos) 
Quero consultar os depoentes sobre a seguinte sugestão: as perguntas do Senador Paulo Paim foram muito relevantes, e acredito que cada um dos srs. e das srªs depoentes possam, digamos, em dois a três minutos, respondê-las, para que, assim, possamos dar a oportunidade a todos de uma reflexão adicional. Podemos sugerir três minutos para cada um, está bem? (Pausa.) 
Então, cada um vai ter três minutos e também para as conclusões finais de conclusão.

Senador Paulo Paim, por favor, assuma a Presidência por um minuto e pode fazer mais considerações, que num instante estarei de volta. (Risos.)
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) ​– Dr. Hugo já pediu para responder. O senhor dispõe de três minutos.

O SR. HUGO SARUBBI – Rapidamente, com relação à primeira questão sobre o futuro deste Projeto de Lei. A minha conclusão foi mais ou menos nesse sentido. Fazendo uma metáfora, acho que esse Projeto de Lei foi o chassi de um modelo de automóvel, sobre o qual se está querendo colocar outra plataforma. Enfim, ele padece de um vício de origem mesmo, no sentido mais ontológico do termo, lembrando sempre que os valores mais importantes e fundamentais, como foi aqui lembrado pelo Dr. Roberto, tais como a liberdade de crença e por aí, estão protegidos, porque estão na própria Constituição Federal. 

Então, assim, a minha opinião sobre isso seria a da rejeição. 

Em relação ao tema da homofobia, agradeço muito a V. Exª ter feito essa pergunta e dado a oportunidade à minha pessoa, como representante da CNBB, de falar sobre esse assunto, por uma razão muito simples: é indeclinável falarmos sobre esse assunto, sem nos lembrarmos dos recentes acontecimentos que estão ocorrendo na Casa irmã dos Senhores e que se referem a alguns pronunciamentos, ocorridos, inclusive, na Comissão de Direitos Humanos. A CNBB inclusive já emitiu uma nota, condenando veementemente o pronunciamento da Presidência daquela Comissão sobre o aspecto de associar a questão do negro ao pecado original, ou coisa que o valha. Houve também questões direcionadas aos homossexuais. 

Então, essa é sobre a questão da homofobia de uma maneira geral. Nos próprios documentos da Igreja, ela fala de uma maneira muita clara sobre a dignidade da pessoa humana, a dignidade e o respeito aos homossexuais. Isso está acessível a qualquer pessoa que pegue lá os documentos da Igreja, oficiais da própria Igreja, e leia sobre esse assunto. 

Sobre o Projeto de Lei que cria o crime de homofobia, tenho uma opinião sobre isso, que se lastreia em critérios estritamente legais: primeiro, acho que a homofobia já é crime no Brasil, e acho que deveria haver uma grande campanha nacional por parte das autoridades para que isso se implementasse. Não passe na cabeça de ninguém que você destratar uma pessoa, bater nela e matá-la não seja crime, por qualquer que seja a motivação. Homofobia, para mim, já é injúria qualificada, já é homicídio qualificado, pegando o que o próprio Código Penal nos traz. 

O problema do Projeto de Lei é como ele foi concebido na Câmara dos Deputados. Quando ele foi concebido, lá atrás, ele tinha uma redação muito extensa, começava a desdobrar essa situação da homofobia e entrava em searas muito delicadas, inclusive mandando retirar de circulação toda e qualquer publicação que, direta ou indiretamente, manifestasse contra o comportamento homossexual.

Bem, pegar esse comando legal de um crime tipificado e colocar na prática, poderia dar ensejo a qualquer pessoa mandar recolher Bíblias, enfim, seja ela católica, seja ela evangélica, porque, de uma maneira ou de outra, este é um fato também: lá na Bíblia, existe uma manifestação concreta sobre o comportamento homossexual. Isto é um fato. 

Porém, quero dizer que recebemos, na CNBB, a visita da Senadora Marta Suplicy na época, com a sua assessoria, quando ela trouxe, depois de todo aquele debate, uma versão, com muitos recortes realmente, do Projeto de Lei, onde se enfatizava esse caráter de injúria qualificada e de homicídio qualificado, quando a motivação era a preferência sexual. Naquele momento, a CNBB não se colocou contrária sobre nenhuma hipótese.

O problema é que, quando a discussão volta de novo para cá, aí entra essa história da liberdade de crer e tal. Aí, dá essa panaceia que estamos vendo na mídia. Realmente, digo isso com respeito, evidentemente, aos outros que pensam de maneira distinta. Não concordamos em hipótese alguma com esse tipo de pronunciamento em relação ao comportamento homossexual sob a perspectiva da liberdade religiosa, quando isso se transforma numa atitude criminosa.

O problema é este: quando vem para o campo, esses outros elementos começam a serem agregados no pano de fundo da discussão, mas homofobia já é crime.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT – SP) – Muito obrigado, Dr. Hugo Sarubbi. 

Passamos a palavra à Srª Cacilene Nobre, por favor.

A SRª CACILENE NOBRE – A minha fala não é diferente da do Dr. Hugo Sarubbi, porque, na verdade, só tenho uma pergunta a fazer: nossa Constituição não nos garante a liberdade, o respeito? Isso já faz parte das nossas leis. Como ele disse, qualquer ato de agressão, de assassinato, é um ato violento, e nós repudiamos de qualquer forma, independente do nosso credo religioso. 

Agora, acho muito perigoso quando se pretende criar leis que não respeitam como a sua fé é vista, como a sua crença é vista. Então, o perigo está aí. Será conseguiremos criar uma lei que proteja, sendo que já temos isso na Constituição – a proteção pela vida, independente da posição social, da preferência, da religião – será que temos condições de criar uma lei que também respeite aquele que pensa diferente? 

Então, é uma situação complicada. Posso dizer pela Igreja Presbiteriana, ela é contra o homossexual? Ela não é contra. Ela ama a pessoa. Ela respeita o indivíduo. Ela não é contra. Agora, será que, na criação de uma lei, pastores ou pessoas da nossa comunidade serão obrigadas a aceitar? Como fica o seu princípio de fé?

Então, a questão é essa. Talvez o caminho seja a sensibilização e esse trabalho dos valores mesmo de respeitar o diferente, essa sensibilização que move as pessoas para entender o diferente, aceitar o diferente, compreender o diferente, respeitando-o, porque também, se criamos leis que obrigam aqueles que pensam de maneira diferente a fazer só porque está mandando, está violando o princípio fundamental também da minha crença. 

 Assim, a questão é: precisa haver lei? Quais são os caminhos devemos seguir diante dessa situação? Ninguém quer que o homossexual, ou o negro, ou a mulher, como tem sido no Brasil, onde nunca houve um número tão alto de violência contra a mesma, se alguém apoiar uma atitude de violência, de desrespeito, seja verbal, seja física, realmente é constrangedor. Ninguém respeita isso. Agora, como trabalhamos essa questão do respeito, da valorização da vida e do diferente, sem impor também ao que pensa de forma diferente seja obrigado a fazer o que a lei está mandando. 

Então, esta é uma questão delicada e precisa ser repensada, no sentido da real necessidade de se ter essa lei, sendo que a Constituição já nos garante a liberdade à vida, à saúde, o direito ao culto, o direito à minha fé. 

Então, essa é a questão que deve ser colocada. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT – SP) – E sobre o PL nº 160, a senhora gostaria de dizer uma palavra breve?

A SRª CACILENE NOBRE ​– Entendemos que é uma questão extremamente delicada. É preciso ter muito cuidado. Particularmente, eu discordo. Em algum momento, acho que ela é tendenciosa, e a religião não está aí para ser tendenciosa, mas respeitada, independente da matriz que for. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT – SP) – Muito obrigado então, Srª Cacilene Nobre. 

Tem a palavra o Sr. Elianildo Nascimento por três minutos também.

O SR. ELIANILDO NASCIMENTO – Obrigado, Senador. Primeiramente, com relação ao PLC nº 160, particularmente sou pela rejeição. Ele não contempla em toda a sua inteireza a realidade multifacetária das religiões brasileiras. Diante do processo em que foi manifestado, acho que, por si só, já traz para si uma ilegitimidade. 

Com relação ao nosso querido Senador Paulo Paim, é interessante que estamos vivenciando ainda, enquanto sociedade, momentos em que buscamos trazer para o conjunto da sociedade, para que esta possa compreender e, na verdade, vivenciar os ideais constantes na Declaração Universal dos Direitos Humanos. 

Então, a nossa Constituição de 1988 já teve direcionamentos. A legislação busca isso. O PL nº 122 acrescenta, se não me engano, dispositivos à Lei Caó, de nº 7.719, já existente aqui, que trata da criminalização do preconceito racial, da criminalização por intolerância religiosa, que infelizmente não é aplicado nos arts. 2º e 20, quando se fala da perspectiva de cinco anos de reclusão nos casos de utilização de mídias ou para difusão de preconceitos, e não é aplicado. 

Particularmente, sou favorável que haja, sim, a inclusão na legislação das menções como elas estão propostas ou seja, das criminalizações, mesmo que, nada mais nada menos, ela esteja reforçando o que o próprio texto constitucional coloca. Então, ela está pontuando situações que já acontecem.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT – SP) – Com a palavra, o Drª Roberto Arriada Lorea.

Eu queria, para facilidade aqui, pedir aos demais depoentes que possam se sentar na primeira fila, para, daqui a instantes, falar.

Pediria à Secretaria da Mesa que possa colocar as respectivas placas, até para, na transmissão da TV Senado, além de eu anunciar os nomes, facilitar para os telespectadores facilitar a identificação dos depoentes que daqui a pouco vou chamar.

Tem a palavra, para suas considerações, o Juiz de Direito Roberto Arriada Lourea.

O SR. ROBERTO ARRIADA LOREA – Obrigado.

Buscando ser bem breve, com relação aos projetos, pelas razões que elenquei, eu sou pela rejeição. Acho que não se aproveita.

Com relação às colocações do Senador Paim em relação à homofobia, eu gosto muito da Constituição. Pelo hábito da magistratura, a gente, lendo a Constituição, aprende bastante. O art. 3º da Constituição, não precisa procurar, está na primeira página. “Constitui objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil construir uma sociedade livre, justa e solidária”.

Então, eu digo isso porque às vezes se mencionam tantos livros como se a Constituição não tivesse valores e não tivesse preceitos e princípios a serem implementados pelo Estado – Legislativo, Executivo e Judiciário.

O que acontece? No inciso IV do art. 3º: “promover o bem de todos, sem preconceito de origem, raça, sexo, cor e idade e [muito importante] quaisquer outras formas de preconceito”.

Digo isso, Senador, porque, como já foi colocado, a Constituição tem esses preceitos. Mas, evidentemente, pelos números, os fatos mostram que uma pessoa a cada três dias é morta. O senhor sabe melhor do que eu, tem esses dados. O que acontece? Eu acho que é preciso que o Estado aja, é preciso que se estabeleça uma política pública.

Eu me permitiria uma sugestão. Há dados, e eu gosto, o Distrito Federal é pródigo na produção de dados. Uma pesquisadora da Universidade Federal de Brasília, a Débora Diniz, tem trabalhos e pesquisas específicas voltadas para este tema, em que ela comprova que a homofobia é fomentada pelo ensino religioso na escola pública. Por quê? Porque o material didático religioso, que, repito, não é submetido ao crivo do MEC, Ministério da Educação, incita a homofobia.

Ora, os senhores são Senadores. Imagino que tenham poderes para tratar desta questão. Então, é necessário, sim, que, se nós pretendemos como determina a nossa Constituição, estabelecer uma sociedade justa, livre e solidária, nós temos que ver que material didático é alcançado para nossas crianças, que são a nossa Nação do amanhã.

Bom, se nós pensamos que não deve haver qualquer forma de discriminação, não é razoável que nossas crianças na escola pública – e no Rio Grande do Sul, 90% das crianças estudam em escola pública – sejam submetidas a um ensino religioso homofóbico. Então, eu acho que, sim, deve haver um crivo do Ministério da Educação, com certeza.

Uma segunda sugestão, se me permitir, esgotando o meu tempo, é que, como foi muito bem colocado aqui pelo Elianildo, e eu tenho conversado e dialogado muito com minorias religiosas, há dispositivos legais, como a criminalização dos ataques de intolerância religiosa, que são praticados cotidianamente nos nossos meios de comunicação e que são simplesmente ignorados pelo Ministério Público e pela magistratura brasileira. A que se deve isso em grande medida? A questão da conexão entre direito e religião, as liberdades laicas, a laicidade não são temas do ensino jurídico no Brasil e também não são temas da formação de magistrados e de promotores de Justiça e de defensores públicos. Então, eu insisto, trazendo essa preocupação, que os Senadores de alguma forma incitem esforços para que, nas carreiras jurídicas e na formação daqueles operadores do direito, sejam incluídas essas questões, porque, incluindo-se a questão das liberdades laicas, certamente reforçaremos a prevenção dos direitos humanos, aí incluídos a questão da discriminação por orientação sexual.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT – SP) – Muito obrigado.

Acho que vou deixar a Srª Marga para última, para que possamos deixar a mulher representar a sua voz na conclusão também.

Dr. Luiz Antonio Constant Rodrigues da Cunha, professor titular da Universidade Federal do Rio de Janeiro.

O SR. LUIZ ANTONIO CONSTANT RODRIGUES DA CUNHA – Obrigado, Senador Suplicy.

Dirijo-me, então, ao Senador Paim, que eu saúdo neste momento.

Eu tenho pouca coisa a dizer sobre esta questão da homofobia. Mas creio que vale a pena levar em conta que isso hoje é uma demanda da sociedade civil no Brasil. E vale a pena, além dos elementos que foram trazidos pela Mesa agora constituída – quero focalizar com muito apreço a manifestação do Juiz e antropólogo Roberto Lorea –, porque a sociedade brasileira demanda isso.

E eu creio que o Estado, neste momento, na expressão do Parlamento brasileiro vá ao encontro dessa demanda social. Nisso, instituições religiosas, algumas, podem não ser boas conselheiras. Espero que não soe de modo escandaloso, como outras que eu disse aqui soaram dessa maneira. E lhe dou um exemplo, Senador. Durante décadas, a instituição do divórcio no Brasil foi barrada não por interesse da sociedade brasileira, mas por interesse de uma corporação religiosa engastada no Estado. Foi barrada por isso. E foi preciso que houvesse condições muito especiais ligadas ao apodrecimento da ditadura militar, para que, depois do pacto de abril de 1974, o Senador, na época, Carneiro, do Rio de janeiro, pudesse apresentar, naquelas condições específicas e contra a chantagem de grupos religiosos dominantes e engastados no Estado, o fim da indissolubilidade do casamento. Então, foi muito importante esse tipo de coisa.

Eu creio que nós estamos num momento, sem ter nada a ver com casamento, similar em termos políticos na nossa sociedade.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT – SP) – Sobre o Projeto 160, se puder fazer a sua consideração conclusiva, por favor.

O SR. LUIZ ANTONIO CONSTANT RODRIGUES DA CUNHA – Por fim, me dirigindo a V. Exª, eu disse e repito que este projeto tem erro de origem imenso, erro de origem que já é o da sua matriz. Por isso, eu o chamei de mimético, indecente e pueril. E disse por que apliquei cada um desses adjetivos. Uma palavra só: ele é incorrigível, Senador.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT – SP) – Muito obrigado.

Então, o assessor jurídico da Federação Espírita Brasileira, Sr. Flamarion Vidal tem a palavra.

O SR. FLAMARION VIDAL – Eu gostaria, na verdade, de agradecer por poder participar deste fórum e de dizer ao Senador Paulo Paim que estamos dispostos a participar de outros fóruns, porque alguns temas são tão importantes que um tempo muito escasso não dá a relevância que eles possuem.

O fato é que hoje o Estado não pode mais admitir, de nenhuma forma, intolerância, discriminação e preconceito. Eu acho que isso já resume por si só.

Em relação ao PL 160, ele não é de todo ruim. O art. 4º é muito importante, principalmente para as casas espíritas, que é reconhecimento das organizações religiosas como entidades capazes de prestar assistência social. Então, hoje muitas casas espíritas que praticam assistência social estão sendo impedidas de praticar por resoluções infraconstitucionais logicamente e ao arrepio da lei, obrigando-as a criarem associações para a prática da assistência social.

Então, talvez considerando o abacaxi que há aí, não sei se seria o caso de transformar o PL numa lei, acrescentando e estendendo os direitos previstos na Lei de Santa Sé às demais organizações religiosas. Eu acho que, neste aspecto, sanaria todo o problema dessa discrepância, tendo em vista que a igreja já possui esse reconhecimento no caso da prática da assistência social.

Basicamente isso.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT – SP) – Muito obrigado, Sr. Flamarion Vidal.

Passamos a palavra agora, para suas considerações conclusivas, ao Sr. Francisco Aires Afonso Filho, representante do candomblé.

O SR. FRANCISCO AIRES AFONSO FILHO – Mais uma vez, é muito importante a gente se manifestar, até porque eu fiz parte da primeira Mesa e a minha manifestação foi sincera, do ponto de vista das tradições afro, embora, como eu disse, nós não tenhamos uma estrutura papal; portanto, eu não posso dizer que represento todos e todas, mas eu falo do ponto de vista de construção de um pensamento cosmogônico e teológico dessas manifestações e estruturas religiosas. E esta minha manifestação não foi nem de má-fé, nem covarde, nem foi uma covardia no sentido intelectual. Houve uma fala que sugeriu que – até porque fez a ligação da lei da Santa Sé – essa manifestação, ao contrário, seria nesses termos.

Então, eu me manifestei e continuo me manifestando no sentido de que esse projeto de lei não contempla as tradições afro-brasileiras, e não acho que tenha que se fazer uma lei para contemplá-las. Eu acho que elas já têm de ser contempladas com naturalidade, como toda e qualquer manifestação religiosa, crença, culto, inclusive se for pessoal; se eu quiser sozinho, na minha casa, abrir uma sessão de umbanda sem vínculo nenhum, isso está contemplado, está garantida essa questão.

A segunda questão...

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT – SP) – Sobre a homofobia.

O SR. FRANCISCO AIRES AFONSO FILHO – Sim, sobre a homofobia, o ser humano precede a religião. E, quando a gente fala o ser humano, ou os seres humanos, na sua diversidade, isso contempla todas as suas diversidades, inclusive sexuais. Não há como dissociar a sexualidade. Quando falo de sexualidade, não estou falando de procriação, porque, se assim fosse, se a sexualidade fosse só uma questão de procriação, como algumas teologias defendem a criminalização, porque não é para procriar, então nós não precisaríamos de o Estado estar patrocinando tão caro os programas de controle populacional, como faz em toda a rede pública. Então, é um contrassenso.

Segundo, a fé... Nós temos que pensar um jeito de desautorizar. Eu, como de candomblé e umbanda, tenho que pensar um jeito de, com meus pares, sacerdotes e sacerdotisas, desautorizar o uso da tradição para gerar violência na questão da sexualidade, como talvez os cristãos tenham de fazer isto: desautorizar o uso da Bíblia, das suas tradições para violentar. Dizer que ama, mas não aceita a prática, como esse ser vai se realizar? Discursos como esse geram, na base da concepção do ser, violência. Então, “você pode ser muito bonzinho, mas, se você praticar esse ato, eu não posso lhe aceitar”. Isso, na concepção de fé, cada um até pode defender no seu púlpito. Mas impor isso ao Estado é uma raiz de violência que a gente vê todos os dias nas ruas e nas nossas estatísticas.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT – SP) – Muito obrigado, Sr. Francisco Aires Afonso Filho.

Passamos agora a palavra à Srª Marga Janete Ströher, coordenadora de Política de Diversidade Religiosa da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, representante da Ministra Rosário.

A SRª MARGA JANETE STRÖHER – Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT – SP) – Por favor, V. Sª tem a palavra.

A SRª MARGA JANETE STRÖHER – Eu faço a minha consideração, em primeiro lugar, para a pergunta do Senador Paim em relação à questão da homofobia. E eu parto do princípio dos direitos humanos e daquilo que nós acompanhamos cotidianamente na Secretaria de Direitos Humanos, na nossa Coordenação Geral de Política dos Direitos LGBT.

Eu não posso dividir os direitos humanos. Eu não posso dizer assim: “Este direito humano eu lhe dou, este eu não lhe dou. Eu tenho alguns que, para você, não valem”. Eu acho que tem que partir dos direitos humanos.

O PL 122 é necessário, urgente e é cabível, a partir da própria realidade que a gente experimenta no cotidiano, de que é assustador o número de assassinatos, torturas, violência e discriminação que as pessoas LGBT sofrem. A gente diria: “Bom, já está garantido na Constituição”. Mas a gente precisa ter um instrumento mais específico para isso.

E eu diria que, em relação à questão homofobia/religião, pelo que a gente acompanha, especialmente no Disque 100, boa parte, ou a maior parte vem de fundamentação religiosa.

Então, realmente você tem razão: as religiões têm que refazer os seus pressupostos dogmáticos e ver que estão ajudando a incitar o ódio. Isso é uma coisa preocupante. Isso não quer dizer que, no seu dogma, você tenha de abrir mão de certas questões. Mas uma coisa é o foro íntimo da sua fé; outra coisa é sua manifestação pública. Quando ela é discriminatória, quando ela incita o ódio, quando ela justifica a morte, a discriminação, tem alguma coisa errada nisso.

A outra questão, agora sobre o PL 160: eu concordo com boa parte do que foi colocado antes. De fato, eu acho que não há como fazer substitutivo, não há como corrigir. Ele tem uma linguagem totalmente cristã e uma visão de estrutura totalmente de dentro da matriz religiosa cristã. Como o Prof. Luiz Antonio já disse antes, o erro já está na sua matriz. Quer dizer, já não posso concordar com a matriz e muito menos com este desdobramento que está aqui. Nem com o Brasil Vaticano, nem com esta proposta. E também não respeita a diversidade religiosa. Não há como.

Concordo com o Dr. Flamarion, sim: a assistência social que as religiões prestam no País é um serviço que precisa ser garantido, mas, ao mesmo tempo, precisa ser regulamentado, porque a gente vê abusos enormes em nome da assistência social. Precisa, sim, ser olhado pelo nosso Congresso Nacional, e é necessária uma regulamentação que atenda à necessidade da população e também que possa garantir alguns instrumentos para as religiões que fazem uma assistência social séria. Mas eu acho que não vai por esse caminho aqui. Temos que ver como a gente encaminha essa questão, que é urgente e necessária também.

Eu acho que, nele, não há salvação – falando em termos religiosos. (Risos.) 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT – SP) – Muito obrigado, Srª Marga Janete Ströher.
Eu quero muito agradecer a todos os depoentes; à Srª Cacilene Nobre, representante da Igreja Presbiteriana Unida, que inclusive também aqui representou o convidado Sílvio Santos Sobrinho, da Igreja Assembleia de Deus; o Sr. Elianildo Nascimento, da Iniciativa das Religiões Unidas; o Sarubbi, da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil; o Sr. Mohamad El Bacha, presidente da União Nacional das Entidades Islâmicas, que foi convidado, mas não pôde comparecer; ao juiz de Direito Dr. Roberto Arriada Lorea, por sua contribuição; ao Sr. Luiz Antonio Constant Rodrigues da Cunha muito obrigado também; ao Sr. Francisco Aires Afonso Filho, representante do candomblé; Flammarion Vidal, da Federação Espírita Brasileira; à Srª Marga Janete Ströher.

Queria, na tradição do Senador Paulo Paim, agradecer, com aplauso, a todos os convidados e a todos os que aqui estiveram.

Muito obrigado a todos.

Damos por encerrada a presente reunião. (Palmas.)
(Iniciada às 9 horas e 19 minutos, a reunião é encerrada às 11 horas e 41 minutos.)
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